
M-8-PM 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Polícia Militar do Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

MANUAL DE CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS 

DA 

POLÍCIA MILITAR 

 

 

 

 

 

3ª Edição 

Tiragem: 2.000 exemplares 

1997 

Setor Gráfico do CSM/M Int 

Publicado no Bol G PM 159/97 

 



 - 2 -  

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 COMANDO GERAL 
 São Paulo, 07 de julho de 1997. 
 DESPACHO Nº DSist Nº-013/322/97 
 
 
 
 O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, nos 
termos dos Artigos 16 e 43 das I-1-PM (Instruções para Publicações da 
Polícia Militar), aprova, manda pôr em execução e autoriza a impressão do 
Manual Policial Militar (M-8-PM) MANUAL DE CONTROLE DE 
DISTÚRBIOS CIVIS DA POLÍCIA MILITAR, 3ª Edição. Fica revogado a 
publicação inserta no Boletim Geral nº 191 de 07Out92. 
 Autorizo que seja publicado apenso ao Boletim Geral. 
 
 
     ( assinatura) ilegivél 

CARLOS ALBERTO DA COSTA 

Cel PM - Cmt Geral 



 - 3 -  

QUADRO DISTRIBUIÇÃO CARGA 
 

 1.Órgãos de Direção 
  a. Geral 
      Cmt G ..................................................................................... 01 
      S Cmt PM ............................................................................... 02 
      Gab Cmt G ............................................................................. 02 
      EM/PM (cada)  ....................................................................... 02 
      Corregedoria PM .................................................................... 10 
  b. Setorial 
      Diretorias (cada) ..................................................................... 03 

 2. Órgãos de Apoio 
     OPM de Apoio ao Ensino (cada) ............................................. 10 

 3. Órgãos Especiais de Apoio 
  a. AG .......................................................................................... 02 
  b. C Com Soc. ............................................................................ 02 
  c. Centros  (cada)....................................................................... 02 

 4. Órgãos de Execução 
  a. Grandes Comandos (cada) .................................................... 02 
  b. CPA/M e CPA/I (cada) ........................................................... 03 
  c. Btl/M e Btl/I (cada) .................................................................. 05 

 5. APM (cada)  ............................................................................ 03 

 6. Consultoria Jurídica ............................................................. 01 

 7. Reserva 
  a. Na DSist  ................................................................................ 05 

 8. Órgãos Especiais de Execução 
  a. CPChq .................................................................................... 05 
  b. 1º BPChq ................................................................................ 10 
  c. 2º BPChq ................................................................................ 30 
 d. 3º BPChq ................................................................................. 30 
 e. RPMon .................................................................................... 20 

 9. Para Venda 
  a. No CSM/Mint  .................................................................... demais 
  b. Tiragem:  ...........................................................................  2.000  
(*) observação: Os exemplares da distribuição carga deverão ser incluídos 
em carga nos termos do Artigo 57 da I-1-PM (Instruções para as 
Publicações da Polícia Militar). 



 - 4 -  

ÍNDlCE GERAL 
Pág. 

Título I - Controle de Distúrbios Civis  ............................................... 08 
Capítulo  I - Introdução ...................................................................... 08 
 1.0 - Finalidade ........................................................................... 08 
  1.1 - Regular ......................................................................... 08 
  1.2 - Conceitos ...................................................................... 08 
  1.3 - Causas de Distúrbios Civis ........................................... 09 
 
Capítulo  II - Operações de CDC ...................................................... 10 
 1.0 - Fases das Operações de CDC ........................................... 10 
  1.1 - Situações da Tropa ....................................................... 10 
  1.2 - Determinação da Situação ........................................... 11 
 2.0 - Tática de Controle de Distúrbios Civis ................................ 11 
  2.1 - Controle ........................................................................ 11 
  2.2 - Tática ............................................................................ 11 
  2.3 - Objetivo principal .......................................................... 11 
  2.4 - Reuniões pacíficas ....................................................... 11 
  2.5 - Acompanhamento......................................................... 12 
  2.6 Ação de dispersão .......................................................... 12 
  2.7 Fração da Tropa ............................................................. 12 
  2.8 - Policiamento de área .................................................... 12 
 3.0 - Prioridade no Emprego dos Meios...................................... 13 
  3.1 - Objetivo principal .......................................................... 13 
  3.2 - Tática adotada .............................................................. 13 
 
Capítulo  III Frações da Tropa de Controle de Distúrbios Civis ......... 16 
 1.0 - Constituição Básica do Pelotão de Choque ........................ 16 
  1.1 - Funções e Numeração ................................................. 16 
  1.2 - Material Bélico e Equipamentos de Proteção individual 
     e coletiva ....................................................................... 18 
  1.3 - Caixa de Choque .......................................................... 19 
  1.4 - Acessórios .................................................................... 20 
  1.5 - Formações Básicas ...................................................... 20 
  1.6 - Deslocamentos ............................................................. 24 
 2.0 - Aplicações das Formações ................................................. 24 
  2.1 - Formações .................................................................... 24 
 3. 0 - Comandos.......................................................................... 24 
  3.1 - Comandos para as formações ..................................... 24 
  3.2 - Comandos por Gestos .................................................. 26 



 - 5 -  

 4.0 - Constituição Básica da Companhia de Choque ................. 26 
  4.1 - Pessoal ......................................................................... 26 
  4.2 - Funções ........................................................................ 27 
  4.3 - Equipamentos ............................................................... 27 
  4.4 - Revisão ......................................................................... 28 
  5.0 - Formações Básicas ...................................................... 28 
  5.1 - Formação a partir do Pelotão Base .............................. 28 
  5.2 - Principais apoios ........................................................... 29 
  5.3 - Outros apoios ............................................................... 31 
  5.4 - Deslocamentos  ............................................................ 31 
  5.5 - Aplicações das Formações  ......................................... 31 
 6.0 - Comandos........................................................................... 32 
  6.1 - Voz ou gestos ............................................................... 32 
 
Capítulo  IV - Operações de Controle Distúrbios Civis Motorizados . 33 
 1.0 - Dispositivo do Pelotão de Choque Motorizado 
    (Pel Chq Mtz) ...................................................................... 33 
  1.1 - Finalidade ..................................................................... 33 
 2.0 - Grupo de Choque Motorizado (Gr Chq Mtz) ....................... 33 
  2.1 - Composição .................................................................. 33 
  2.2 - Gr Chq .......................................................................... 33 
  2.3 - Fração mínima .............................................................. 33 
  2.4 - Formações de Gr Chq .................................................. 33 
 3.0 - Pelotão de Choque Motorizado (Pel Chq Mtz) .................... 34 
  3.1 - Composição .................................................................. 34 
  3.2 - Pel Chq Mta .................................................................. 34 
  3.3 - Constituição .................................................................. 34 
  3.4 - Formações do Pel Chq Mtz .......................................... 34 
 4.0 - Companhia de Choque Motorizado (Cia Chq Mtz) ............. 35 
  4.1 - Deslocamento ............................................................... 35 
  4.2 - Formações da Cia Chq Mtz .......................................... 35 
 5.0 - Armamento e Equipamento utilizado pelo Pel Chq Mtz ...... 35 
  5.1 - Viatura Comando .......................................................... 35 
 6.0 - Simbologia .......................................................................... 36 
  6.1 - Simbolos utilizados ....................................................... 36 
  6.2 - Pelotão de Choque Motorizado (coluna por dois 
     embarcados) ................................................................. 37 
  6.3 - Pelotão de Choque Motorizado em coluna por três ..... 38 
  6.4 - Pelotão de Choque Motorizado Formação por Linha ... 39 
  6.5 - Pelotão de Choque Motorizado Formação em Cunha . 40 



 - 6 -  

  6.6 - Formações do Gr Chq Mtz ........................................... 41 
  6.7 - Formações do Gr Chq Mtz ........................................... 42 
 
Capítulo  V - Tropa Montada ............................................................. 43 
 1.0 - A Tropa Montada no Controle de Distúrbios Civis .............. 43 
  1.1 - Finalidade ..................................................................... 43 
  1.2 - Considerações gerais ................................................... 43 
  1.3 - Caracteristicas .............................................................. 43 
 2.0 - Fundamentos ...................................................................... 44 
  2.1 - Composição básica de CDC......................................... 44 
  2.2 - O Pelotão Hipo.............................................................. 45 
  2.3 - O Gr Hipo ...................................................................... 45 
  2.4 - Esquadra Hipo .............................................................. 45 3.0 
- Formações do Grupo Hipo .............................................................. 45 
  3.1 - Coluna por três ............................................................. 45 
  3.2 - Coluna por dois ............................................................. 46 
  3.3 - Coluna por um .............................................................. 47 
  3.4 - Formação do Grupo em Batalha .................................. 48 
  3.5 - Formação do Grupo em linha de uma fileira ................ 48 
  3.6 - Do Pelotão Hipo ............................................................ 49 
 4.0 - Aplicações da Tropa Montada em Ações de CDC ............. 53 
  4.1 - Recurso Tático .............................................................. 53 
 5.0 - Considerções para o Emprego de Tropa Montada em 
    Ações de CDC .................................................................... 54 
  5.1 - Comando ...................................................................... 54 
  5.2 - Ações de Controle de Distúrbios Civis ......................... 54 
  5.3 - Aproximação Tática ...................................................... 54 
  5.4 - Utilização arma de fogo ................................................ 54 
 6.0 - Procedimentos Preliminares à Ação de CDC ..................... 54 
  6.1 - Instrução permanente ................................................... 54 
 7.0 - Segurança da Tropa Montada ............................................ 55 
  7.1 - Nos deslocamentos ...................................................... 55 
  7.2 - No ponto de desembarque ........................................... 55 
  7.3 - Nas ações de CDC ....................................................... 55 
 8.0 - Comandos........................................................................... 55 
 8.1 - Tipos comandos ................................................................. 55 
 8.2 - Clareza de comandos ......................................................... 55 
 8.3 - Comandos por voz  ............................................................. 55 
 8.4 - Comandos por gestos  ........................................................ 55 
 9.0 - Disposições gerais .............................................................. 57 



 - 7 -  

 
Capítulo VI - Força Tática Especial no Apoio da Tropa de  
      Controle de Distúrbios Civis......................................... 58 
 1.0 - Doutrina de Emprego e missões ........................................ 58 
  1.1 - Emprego Tático ............................................................ 58 
  1.2 - Missões ......................................................................... 58 
 2.0 - Organização da Força Tática Especial ............................... 58 
 3.0 - Responsabilidade e Subordinação ..................................... 58 
 4.0 - Seleção e Emprego de Meios ............................................. 59 
 
Título II - A Força Tática apoia a Tropa de CDC ............................... 60 
Capítulo  VII - Controle de Distúrbios Civis com a Utilização da 
        ñBorduegaò em conflitos Rurais ................................. 60 
 1.0 - Introdução ........................................................................... 60 
  1.1 - Finalidade ..................................................................... 60 
  1.2 - Objetivo ......................................................................... 60 
  1.3 - Prioridade no emprego de meios.................................. 60 
 2.0 - Emprego Tático .................................................................. 62 
 3.0 - Prescrições Diversas .......................................................... 64 
 
Anexo I - Apêndice 1  ........................................................................ 66 
Anexo I - Apêndice 2  ........................................................................ 67 
Anexo I - Apêndice 3  ........................................................................ 68 
Anexo I - Apêndice 4  ........................................................................ 69 
Anexo I - Apêndice 5  ........................................................................ 70 
Anexo I - Apêndice 6  ........................................................................ 71 
Anexo I - Apêndice 7  ........................................................................ 72 
Anexo I - Apêndice 8  ........................................................................ 73 
 
Anexo II - Apêndice 1  ....................................................................... 74 
Anexo II - Apêndice 2 ........................................................................ 75 
Anexo II - Apêndice 3  ....................................................................... 76 
Anexo II - Apêndice 4  ....................................................................... 77 
Anexo II - Apêndice 5 ........................................................................ 78 
Anexo II - Apêndice 6  ....................................................................... 79 
Anexo II - Apêndice 7 ........................................................................ 80 
Anexo II - Apêndice 8 ........................................................................ 81 
Anexo II - Apêndice 9  ....................................................................... 82 
Anexo II - Apêndice 10 ...................................................................... 83 
Anexo II - Apêndice 11 ...................................................................... 84 



 - 8 -  

Anexo II - Apêndice 12 ...................................................................... 85 
Anexo II - Apêndice 13  ..................................................................... 86 
Anexo II - Apêndice 14 ...................................................................... 87 
Anexo II - Apêndice 15  ..................................................................... 88 
Anexo II - Apêndice 16 ...................................................................... 89 
Anexo II - Apêndice 17 ...................................................................... 90 
Anexo II - Apêndice 18 ...................................................................... 91 
Anexo II - Apêndice 19 ...................................................................... 92 

 
Índice Analítico -  ............................................................................... 93 



 - 9 -  

TÍTULO I 

CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

1.0 - FINALIDADE 
 

1.1 - Regular as questões de doutrina, de instrução e emprego das 
Unidades ou frações que tenham por missão o Controle de Distúrbios Civis 
no âmbito da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

 

1.2 - CONCEITOS 

1.2.1 - Aglomeração: Grande número de pessoas temporariamente 
reunidas. Geralmente, os membros de uma aglomeração pensam e agem 
como elementos isolados e não organizados. A aglomeração poderá 
resultar da reunião acidental e transitória de pessoas, tal como acontece na 
área comercial de uma cidade em seu horário de trabalho ou nas estações 
ferroviárias em determinados instantes. 

1.2.2 - Multidão: Aglomeração psicologicamente unificado por interesse 
comum. A formação da multidão caracteriza-se pelo aparecimento do 
pronome «nós» entre os membros de uma aglomeração; assim, quando um 
membro de uma aglomeração afirma - « nós estamos aqui para cultura ... », 
« nós estamos aqui para protestar ... » podemos também afirmar que a 
multidão está constituída e não se trata mais de uma aglomeração. 

1.2.3 - Turba: Multidão em desordem. Reunião de pessoas que, sob o 
estímulo de intensa excitação ou agitação, perdem o senso da razão, e 
respeito à Lei e passam a obedecer a indivíduos que tomam a iniciativa de 
chefiar ações desatinadas. A turba pode fazer tumultos e distúrbios. 

1.2.4 - Manifestação: Demonstração, por pessoas reunidas, de 
sentimento hostil ou simpático a determinada autoridade ou a alguma 
condição ou movimento econômico ou social. 

1.2.5 - Tumulto: Desrespeito ordem, levado a efeito por varias pessoas, 
em apoio a um desígnio comum de realizar certo empreendimento, por meio 
de ação planejada contra quem a elas se possa opor (o desrespeito à 
ordem, uma perturbação da mesma por meio de ações ilegais, traduzidas 
numa demonstração de natureza violenta ou turbulenta). 

1.2.6 - Distúrbio interno ou civil: Inquietação ou tensão civil que toma 
forma de manifestação. Situação que surge dentro do país, decorrente de 
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atos de violência ou desordem e prejudicial a manutenção ou preservação 
da Lei e da ordem. Poderá porvir da ação de uma turba ou originar-se de 
um tumulto. 

1.2.7 - Calamidade pública: Desastres de grandes proporções, ou 
sinistros. Resulta da manifestação de fenômenos naturais em grau 
excessivo e incontrolável, como inundações, incêndios em florestas, 
terremotos, tufões, furacões; de acidentes, como explosões, colisão de 
navios, trens, etc., ou da dessiminação de substâncias letais, que poderão 
ser de natureza química, radiativa ou bacteriológica. 

1.2.8 - Perturbação da ordem pública: Em sentido amplo, são os tipos 
de ações que comprometem, prejudiquem ou perturbem a organização 
social, pondo em risco as atividades e os bens privados e públicos. 

 

1.3 - CAUSAS DE DISTÚRBIOS CIVIS 

1.3.1 - Sociais: Os distúrbios de natureza social poderão ser resultantes 
de conflitos raciais, religiosos, da exaltação provocada por uma 
comemoração, por um acontecimento esportivo ou por outra atividade 
social. 

1.3.2 - Econômicas: Os distúrbios de origem econômica provem de 
desnível entre classes sociais, desequilíbrio econômico entre regiões, 
divergências entre empregados e empregadores, ou resultam de condições 
sociais de extrema privação ou pobreza, as quais poderão induzir o povo à 
violência para obter utilidades necessárias à satisfação, às suas 
necessidades essenciais. 

1.3.3 - Políticas: Os distúrbios poderão originar-se de lutas político-
partidárias, divergências ideológicas estimuladas ou não por países 
estrangeiros, ou da tentativa para atingir o poder político por meios não 
legais. 

1.3.4 - Conseqüentes de calamidades públicas: Determinadas 
condições resultantes de catástrofes poderão gerar violentos distúrbios 
entre o povo, pelo temor de novas ações catastróficas, pela falta de 
alimento, de vestuário ou de abrigo, ou mesmo em conseqüência de ações 
de desordem e pilhagem, levadas a efeito por elementos marginais. 

1.3.5 - Conseqüentes de omissão ou falência da autoridade constituída: 
A omissão da autoridade no exercício das suas atribuições poderá originar 
distúrbios, levados a efeito por grupos de indivíduos induzidos a crença de 
que poderão violar a lei impunemente. 
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CAPÍTULO II 

 

OPERAÇÕES DE CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS 

 

1.0 - FASES DAS OPERAÇÕES DE CDC 

 

1.1 - Situação da tropa: A tropa destinada ao controle de distúrbios 
civis deve estar perfeitamente orientada de como proceder em situações 
que possa exigir sua atuação, de forma operacional as situações possíveis 
e estão assim determinadas: 

1.1.1 - S-1 - Situação normal. 
 Não há nenhuma alteração nas atividades da Unidade. 

1.1.2 - S-2 - Sobreaviso 
 a) não são suprimidos os serviços normais e nem há recolhimento 

de tropa; 
 b) determinação de revistas extraordinárias, a critério do 

comandante, sem interferência das atividades normais;  
 c) folgas são obrigatoriamente gozadas nas residências ou então 

deve-se ficar em condições de acionamento caso a situação exija;  
 d) a guarda do Quartel poderá ser reforçada; 
 e) após as revistas segue mapa força ao escalão superior;  
 f) o expediente é liberado após contato com o escalão superior. 

1.1.3 - S-3 - Prontidão 
 a) ficam suprimidas as folgas sem prejuízo do serviço normal; 
 b) após as revistas segue mapa força ao escalão superior; 
 c) todas as ordens e toques gerais constituirão atribuições 

exclusivas do Cmt. As ordens devem ser escritas e a segurança do 
aquartelamento pode ser reforçada; 

 d).a fração de tropa empenhada em serviço externo com efetivo 
superior 20 (vinte) homens deverá ser comandada por oficial;  

 e) mediante ordem do escalão superior poderá haver liberação 
parcial do efetivo; 

 f) fica estabelecido contato com o escalão superior a cada 04 
(quatro) horas e as estações de rádio devem ficar em escuta permanente; 

 g) após recebimento da ordem de S-3 todo o efetivo deve ser 
avisado para comparecer ao aquartelamento. 

1.1.4 - S-4 - Prontidão rigorosa 
 a) são suprimidos todos os serviços prescindíveis; 
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 b) todas as folgas são suprimidas sem exceção. Os serviços 
imprescindíveis poderão ser substituídos, devendo porém permanecer de 
prontidão; 

 c) guarda do aquartelamento deve obrigatoriamente ser reforçada; 
 d) a tropa deve permanecer armada e equipada, com a munição 

pronta para ser distribuída; 
 e) os meios de comunicação ficam inteiramente hipotecados ao 

serviço. 

1.1.5 - S-5 - Ordem de Marcha 
 a) vigora os itens previstos em S-4; 
 b) deve-se providenciar a distribuição de munição; 
 c) a ordem de marcha estabelecerá os detalhes da missão a 

cumprir. 
 

1.2 - DETERMINAÇÃO DA SITUAÇÃO 

1.2.1 - As situações previstas no artigo anterior são determinadas 
quando ocorrem os seguintes critérios: 

1.2.2 - S-1 - quando a situação é normal, nada ocorrendo que implique 
em outras medidas que as usuais. 

1.2.3 - S-2 - quando há a possibilidade de perturbação grave da ordem 
pública pelos mais diversos fatores. 

1.2.4 - S-3 - na iminência de fatos anormais e graves que exijam o 
emprego extraordinário da Tropa ou reservas maiores que as normais. 

1.2.5 - S-4 - na ocorrência de fatos graves que exijam o emprego 
imediato da tropa com capacidade de resolver rapidamente a situação. 

1.2.6 - S-5 - quando há necessidade de deslocamento da tropa para fora 
da sede da Unidade. 

 

2.0 - TÁTICA DE CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS 

 

2.1 - O controle de uma turba requer uma técnica adequada e 
constantemente treinada, preparando o homem para enfrentar com sucesso 
uma missão de CDC onde constantemente a tropa é superada em efetivo. 

 

2.2 - A tática de emprego, aliada a uma técnica refinada, com a apoio de 
fatores psicológicos favoráveis, permitirá o cumprimento da missão. 

 

2.3 - Deve-se ter sempre em mente que o objetivo principal de uma 
tropa de CDC é a dispersão da multidão, não sua detenção ou 
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confinamento. A dispersão deve ser calculada de tal forma que dificulte ou 
desanime os manifestantes a outra reunião imediata. 

 

2.4 - As reuniões pacíficas, legais e autorizadas mesmo com a 
possibilidade de uma transformação devido a diversos fatores, como por 
exemplo o exaltamento, não deve ser acompanhada preventivamente no 
local da ocorrência pela tropa especializada em CDC. 

2.4.1 - A perda de um impacto psicológico favorável para a chegada 
repentina de uma Tropa de Choque acarretará em maiores dificuldades na 
dispersão da turba. 

2.4.2 - É altamente recomendável que a Tropa de Choque permaneça 
longe das vistas dos manifestantes, porém em local que permita fácil 
acesso à turba, permitindo rapidez e forte fator psicológico quando de sua 
chegada. 

 

2.5 - O acompanhamento da manifestação, enquanto não necessário ou 
não decidido pelas autoridades competentes o emprego da Tropa de 
Choque e conseqüente dispersão da turba, deve ser executado pelo 
policiamento de área. 

2.5.1 - Esse policiamento permanecerá à postos até que, por falta de 
treinamento especializado, falta de meios e armamentos adequados, efetivo 
ou outras razões, não possa mais executar o controle da situação. 

2.5.2 - Caso ocorra o previsto no item anterior, por determinação 
superior o policial de área deve abandonar o local dando campo de ação à 
tropa encarregada da dispersão. 

 

2.6 - A ação de dispersão exige todo um planejamento rápido e 
adequado ao local, com uma coesão de todos os elementos da fração 
Tropa de Choque empregada agindo de forma conjunta. 

2.6.1 - A ação conjunta em Operação de CDC é fator de primordial 
importância e por esta razão não se admite o fracionamento da tropa de 
choque em fração menor que 01 (um) pelotão de choque para tal mister. 

2.6.2 - A ação em estabelecimentos prisionais poderá exigir, como 
medida de segurança caso os amotinados estejam armados, o avanço por 
lanço de grupos choque, sem fracionar a ação conjunta. 

 

2.7 - Mesmo quando a fração de Tropa de Choque está hipotecada 
outra Unidade de ação especificada de CDC ficará a cargo da autoridade de 
maior patente da Tropa especializada. 
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2.8 - O policiamento de área que se retirou do quadro tático quando da 
dispersão deve ficar a postos para pronta ocupação da área física do 
conflito, bem como deve proceder auxílio para detenção de líderes, 
enquanto a tropa de CDC se reorganiza para possível outra necessidade de 
emprego. 

 

3.0 - PRIORIDADE NO EMPREGO DOS MEIOS 
 

3.1 - Como o objetivo principal de uma operação de CDC é a dispersão 
da turba, o Cmt da fração de Tropa de choque empregada deve se utilizar 
de tática adequada ao local, número de participantes e grau de 
agressividade da turba. É auxilio valioso as informações processadas pelos 
órgãos competentes, municiando o Cmdo da Operação de itens importantes 
para a decisão. 

 

3.2 - É claro que a tática a ser adotada dependerá de fatores do 
momento, contudo, visando o objetivo final, o emprego dos meios 
disponíveis podem ser relacionados em uma ordem de prioridade, evitando 
ao máximo o uso de meios violentos. Essa ordem de prioridade pode ser 
assim determinada: 

3.2.1 - Vias de fuga: o conhecimento prévio do local do distúrbio é de 
suma importância para permitir o deslocamento e a aproximação da tropa 
por vias de acesso adequadas de modo a assegurar vias de fuga aos 
manifestantes. Quanto mais caminhos de dispersão forem dados à multidão 
mais rapidamente ela se dispersará. A multidão não deve ser pressionada 
contra obstáculos físicos ou outra tropa pois ocorrerá um confinamento de 
conseqüências violentas e indesejáveis. 

3.2.2 - Demonstração de força: recomenda-se o desembarque fora das 
vistas dos manifestantes, mas próximo o suficiente, permitindo a tropa a agir 
rapidamente e sem comprometimento da segurança das viaturas. A 
demonstração de força é feita através da disposição da tropa, em formação 
disciplinada e com bom contato visual. A finalidade da demonstração de 
força é provocar um efeito psicológico, pois as formações tomadas 
repassam idéia de organização, disciplina, preparo profissional e confiança 
na capacidade de ação. 

3.2.2.1. Caso se tenha conhecimento de armas de fogo e predisposição 
ferrenha em agir contra a ação policial recomenda-se suspensão de 
demonstração de força, substituindo-a por um ataque com armamento 
químico ou utilização de viaturas blindadas. 
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3.2.3 - Ordem de dispersão: sempre que possível o Cmt da tropa de 
CDC deve, através de amplificadores de som, alto-falantes das viaturas ou 
utilizando megafones, incitar os manifestantes a abandonarem 
pacificamente o local. Essa proclamação deve ser feita de modo claro em 
termos positivos e incisivos. Os manifestantes não devem ser repreendidos, 
desafiados ou ameaçados, mas devem sentir firmeza da decisão de agir da 
tropa, caso não seja atendida a ordem de dispersão. 

3.2.4 - Recolhimento de Provas: na verdade trata-se de uma importante 
providência a ser tomada durante a operação. Consiste em fotografar ou 
filmar todos os fatos ocorridos para posterior apresentação. A ameaça que 
tal atitude faz à identidade dos líderes e agitadores, a perda do anonimato, 
causa forte impacto psicológico pela temeridade de posterior identificação e 
dela se apercebendo os manifestantes deixarão o local. 

3.2.4.1 -  O recolhimento de provas deve ser por equipes fora do quadro 
tático e, de preferência, efetuado por elementos em trajes civis, de forma 
acintosa. 

3.2.5 - Emprego de Agentes Químicos: o emprego de agentes químicos 
tem se revelado extremamente eficaz na dispersão de uma turba: alguns 
cuidados devem ser tomados, como por exemplo a direção do vento 
(favorável a tropa) ou o uso de máscaras de proteção contra gases. 

3.2.5.1 - Conforme o grau de intensidade da concentração de agentes 
químicos vão variar seus efeitos. Baixas concentrações farão com que a 
multidão se ponha em fuga enquanto altas concentrações causam 
temporariamente cegueira e outros transtornos, como o pânico, deixando 
indefesos os membros da multidão. 

3.2.5.2 - A concentração de gás ideal irá variar de acordo com a 
conformação física do terreno, a área útil e as condições climáticas. O gás 
tende a se dispersar mais na parte matutina e a permanecer em ação maior 
na vespertina. 

3.2.5.3 - Os distúrbios podem ser atacados a uma distância segura, por 
meio de projéteis disparados por armas especiais. Em distúrbios menores 
ou quando a distância seja suficiente, a utilização combinada com 
Petrechos de efeito moral e granadas fumígenas com os Petrechos de gás 
provocam grande efeito psicológico e tem se mostrado altamente eficaz. 

3.2.6 - Emprego de §gua: jatos dô§gua, lanados por meio de CCDC 
CENTURION (veja MT-1-PM) ou por meio de mangueiras de incêndio 
podem ser empregados para movimentar a multidão. Tinta inofensiva 
poderá ser misturada a água, marcando manifestantes para posterior 
identificação e aumentando o efeito psicológico. 
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3.2.7 - Carga de Cassetete: o avanço sobre a multidão deve ser 
realizado através das formações. A carga deve ser rápida e segura. A 
velocidade com que a multidão se dispersa é importante pois dá menos 
tempo para os agitadores se reorganizarem. O cassetete é, provavelmente, 
o mais útil instrumento de força que se pode utilizar contra desordeiros. 
Componentes de um tumulto podem desafiar com sucesso as tropas 
armadas apenas com armas de fogo pois sabem da hesitação natural que 
precede o emprego de disparos contra a massa humana. Por outro lado, a 
presença da tropa empunhando cassetetes ostensivamente incute respeito, 
pois os manifestantes e curiosos sabem que os bastões serão usados 
vigorosamente. 

3.2.8 - Detenção de líderes: após a carga de cassetete é útil a detenção 
de líderes. Contudo sabemos que estes são os primeiros a fugir ao avanço 
da tropa. Daí a necessidade do apoio de tropa de área ocupando 
imediatamente o terreno após a carga, com equipes encarregadas dessas 
detenções. 

3.2.9 - Atiradores de Escol: dotados de armas de precisão executam a 
segurança da tropa de CDC durante uma operação, desde que possuam 
um bom campo de tiro, sem atirar contra a massa, neutralizando prováveis 
franco-atiradores. Dai a importância dos órgãos de informação para a 
segurança da tropa. 

3.2.10 - Emprego de Arma de Fogo: medida extremada a ser tomada 
pelo Cmt da tropa e só utilizada em último recurso quando defrontar com 
ataques armados. 
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CAPÍTULO III 

 

FRAÇÕES DA TROPA DE CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS 

 

 

1.0 - CONSTITUIÇÃO BÁSICA DO PELOTÃO DE CHOQUE 
 

1.1 - Funções e Numeração: O pelotão de choque é organizado de 
forma que cada homem possua uma função definida. Além disso, cada um 
de seus soldados possui um número de ordem que visa facilitar a adoção 
de formação e o controle do pelotão. 

1.1.1 - Funções: 
 a) Comandante do pelotão - (1º ou 2º Ten) tem a função de 

comandar efetivamente o pelotão de choque nas ações de controle de 
tumultos sendo o responsável quanto ao seu emprego operacional nos 
casos em que atue como apoio isoladamente; 

 b) Sargento auxiliar - é o auxiliar direto do Comandante de pelotão 
no comando e controle dos homens durante a ação de controle de tumultos; 

 c) Sargento Comandante de Grupo - é o responsável pela correção 
e orientação da fração sob seu comando evitando que ocorra o isolamento 
do homem durante a ação; 

 d) Escudeiros - são os responsáveis pela proteção do pelotão 
contra o arremesso de objetos que possam causar lesões; 

 e) Lançadores - são os encarregados de lançar, manualmente, a 
munição química de arremesso; 

 f) Atiradores - São os encarregados de lançar, através de 
armamento próprio, a munição química de autopropulsão; 

 g) Operador de canhão D'água/extintor - é o encarregado da 
operação do canhão D'água do Carro de Controle de Distúrbios civis - 
CENTURION (CCDC -CENTURION) quando a tropa estiver embarcado 
(vide MT-1-PM) e do extintor de incêndio quando a tropa operar a pé, com a 
finalidade de proteção contra bombas incendiárias arremessadas pela 
massa; 

 h) Motorista - é o encarregado da condução, segurança e da 
manutenção de primeiro escalão da viatura empregada em Controle e 
Tumultos; 

 i) Segurança - é o encarregado da segurança do pelotão 
embarcado, em deslocamento ou não, e da viatura, quando estacionada, 
em conjunto com o motorista. 
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1.1.2 - Numeração 
 a) o número de ordem adotado para os homens do pelotão de 

choque visa facilitar a execução das formações e o controle das frações de 
tropa. A utilização de um homem-base (nº 1) facilita os deslocamentos e o 
posicionamento dos demais membros do pelotão e a coordenação dos 
mesmos por parte do comandante e dos sargentos que lhe auxiliam; 

 b) Símbolos adotados: 
 

 Cap PM   Cmt Cia P Chq 

 Ten PM    Cmt Pel Chq 

 1º Sgt PM   Auxiliar 

 2º/3º Sgt PM   Cmt Grupo 

 Soldado PM   Escudeiro 

 Soldado PM   Lançador 

 Soldado PM   Atirador 

 Soldado PM   Op Canh«o Dô§gua/extintor 

 Soldado PM   Motorista 

 Soldado PM   Segurança 
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c) números de ordens e funções: 
 

  

  

    

    

    

    

    

    

    

    

 

 
 
 

1.2 - Material Bélico e Equipamentos de Proteção individual e 

coletiva: o pelotão de choque deverá ser dotado de material bélico e de 
equipamentos de proteção individual e coletiva que lhe permitam o bom 
desempenho das variadas missões que lhe forem atribuídas. Estes 
materiais são assim distribuídos: 

1.2.1 - Comandante de Pelotão: Capacete de material resistente à 
projéteis de arma de fogo - classe II-A  

Cassetete de borracha - CAS PM B-2 

Cmt Pel 

Aux. Cmt Pel 

Sgt Cmt GP 

Sd Escudeiro 

Sd Lançadores 

Sd Atiradores 

Op Canh«o Dô§gua/extintor 

Motorista 

Segurança 
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Revolver Cal. 38  
Munição química acondicionada em sacola própria. 

1.2.2 - Sgt Auxiliar Pelotão: Capacete de material resistente a projéteis 
de armas de fogo - classe II A 

Cassetete de borracha - CAS PM B-2 
Revólver Cal. 38 

1.2.3 - Sgt Cmt Grupo: Capacete de material resistente à projéteis de 
armas de fogo - classe II A 

Cassetete de borracha - CAS PM B-2 
Revolver Cal. 38 

1.2.4 - Escudeiros: Capacete de material resistente à projéteis de 
armas de fogo - classe II A 

Cassetete de borracha - CAS PM B-2 
Escudo de policarbonato 

1.2.5 - Sd Lançadores: Capacete de material resistente à projéteis de 
armas de fogo - classe II A 

Cassetete de borracha - CAS PM B-2  
Munição química acondicionada em sacola própria 

1.2.6 - Sd atiradores: Capacete de material resistente a projéteis de 
armas de fogo - classe II A  

Cassetete de borracha - CAS PM B-2  
Armas apropriadas ao lançamento de munição química. 

1.2.7 - Sd Operador de canhão D'água/extintor: Capacete de material 
resistente à projéteis de armas de fogo - classe II A 

Cassetete de borracha - CAS PM B-2  
Extintor de incêndio portátil 

1.2.8 - Sd Motorista: Capacete de material resistente à projéteis de 
armas de fogo - classe II A 

Cassetete de borracha - CAS PM B-2 
Revólver Cal. 38 

1.2.9 - Sd Segurança: Capacete de material resistente à projéteis de 
armas de fogo - classe II A 

Cassetete de borracha - CAS PM B-2 
Revolver Cal. 38 
Arma portátil para defesa coletiva 
 

1.3 - Além destes materiais, o pelotão de choque deverá possuir uma 
caixa de choque que conterá:  

 a) munição química e armamento sobressalente; 
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 b) algemas; 
 c) munição convencional; 
 d) espargidores; 
 e) outros materiais e equipamentos de pequeno porte. 

 

1.4 Também deve ser previstos: 
 a) holofotes, lanternas ou outros artefatos de iluminação; 
 b) cordas e cabos de aço; 
 c) concertinas, cavaletes, travessões, cones e cavalos de frisa; 
 d) máquinas filmadoras e fotográficas; 
 e) megafones; 
 f) handie-talkies; 
 g) escudos de material resistente à projéteis de arma de fogo - 

classe II A; 
 h) outros materiais considerados necessários pelo Cmt de Pelotão 

tais como binóculos, etc. ... 
 

1.5 - Formações básicas: de acordo com a necessidade e levando-se 
em consideração o terreno, o formato da massa, seu tamanho e a direção 
que se deve dar a mesma, o pelotão de choque deve assumir as seguintes 
formações: 

1.5.1 - Em linha: partindo-se da formação em coluna de três os policiais 
militares do 2º grupo de pelotão de choque dispõe-se, uns ao lado dos 
outros, à direita do homem-base (escudeiro nº 1). O mesmo procedimentos 
é adotado pelos homens do 3º grupo, à esquerda, do homem-base. Os 
policiais integrantes do 1º grupo infiltrar-se-ão no lado esquerdo, caso seu 
número de ordem seja impar e do lado direito no caso de números de 
ordem pares. O operador do canhão d'água/extintor os comandantes de 
grupo, o sargento auxiliar e o comandante de pelotão devem postar-se atrás 
da referida formação. 
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1.5.2 - Em cunha: a disposição dos homens será a mesma do pelotão 
em linha quanto à numeração, diferenciando-se apenas quanto à formação 
na qual os policiais militares ficarão à retaguarda e na diagonal, uns dos 
outros, em ambos os lados (à esquerda e direita do homem-base) e 
voltados para a mesma frente. 
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1.5.3 - Escalão à direita: a posição numérica dos policiais permanece a 
mesma da formação em linha, sendo que os policiais militares se 
posicionam a retaguarda direita uns dos outros, com a frente para o mesmo 
objetivo. 

 
 
 

 

  

   

         

       

                     

     

           

      

          

               

                   

              

        

            

            

             



 - 24 -  

1.5.4 - Escalão à esquerda : idêntico ao anterior porém com o 
posicionamento dos policiais militares à retaguarda esquerda, uns dos 
outros. 
          

         
         

        

        

      
         

      
         

      
         

    
         

   
         

  
        

  

         

         

       

        

     

        

   

   

 



 - 25 -  

 

1.5.5 - Guarda alta: os escudeiros dispõe-se ombro a ombro com os 
escudos oferecendo proteção na parte superior do corpo. O restante do 
pelotão se dispõe à retaguarda dos escudeiros. O cassetete empunhado 
pelo escudeiro efetua apoio na parte inferior do escudo e os policiais da 
retaguarda apoia-o na parte superior para maior firmeza. 

1.5.6 - Guarda baixa: os escudeiros dispõe-se ombro a ombro, 
agachados, com os escudos oferecendo proteção a todo corpo. O restante 
do pelotão se dispõe à retaguarda dos escudeiros. O cassetete empunhado 
por esses policiais oferece apoio à parte superior do escudo. 

 

1.6 - Deslocamentos: O pelotão de choque desloca-se em todas as 
formações em execução de guarda baixa. O cassetete acompanha o 
movimento do braço. Adota, para esses deslocamentos, as seguintes 
cadências: 

1.6.1 - A cadência normal para a tropa deslocar-se e reunir-se, a fim de 
adotar qualquer das formações para o controle de tumultos e a de passo 
acelerado (180 passos por minuto); 

1.6.2 - A cadência normal para o deslocamento da tropa depois que esta 
toma qualquer uma das formações para controle de tumultos, é superior a 
do passo ordinário e do passo acelerado (cerca de 140 passos por minuto). 
Excetua-se, apenas, a cadência adotada para a carga de cassetetes que 
deve ser a do passo acelerado (180 passos por minuto) 

 
 

2.0 - APLICAÇÕES DAS FORMAÇÕES 
 

2.1 - As formações de controle de tumultos tem caracteres 
eminentemente ofensivas com execução das guarda alta e baixa cuja 
função é defensiva. As principais aplicações são: 

2.1.1 - Linha: é usada para fazer recuar a massa ou para dirigi-la 
através de uma área descoberta ou, ainda para faze-Ia evacuar 
determinado local. Pode, também, ser empregada para conter a massa Ou 
para bloquear-lhe o acesso a determinado local; 

2.1.2 - Cunha: é usada para penetrar e separar a massa; 

2.1.3 - Escalões: são usados para dispersar a massa, seja em áreas 
abertas, sejam em áreas construídos ou para dirigir o movimento da mesma 
numa só direção; 



 - 26 -  

2.1.4 - Guarda alta e baixa: são usadas para proteção da tropa contra o 
arremesso de objetos por parte da massa. 

 
 

3.0 - COMANDOS 
 

3.1 - Os comandos para as formações podem ser dados de duas 
formas: por voz ou por gestos.  

Os comandos por voz possuem, em geral, três tempos: advertência, 
comando propriamente dito e execução. 

O comando propriamente dito divide-se, normalmente, em posição, 
frente e formação. Quando da voz de execução, o homem-base adota a 
posição e a frente ordenadas seguidos pelos demais de acordo com a 
formação. 

Os principais comandos, por voz, são: 

3.1.1 - Pelotão em linha.  Exemplo: 
 a) advertência: "pelotão" 
 b) posição: "10 passos a frente" 
 c) frente: "frente para tal ponto" 
 d) forma«o: ñem linhaò 
 e) execução: "marche" ou "marche marche" conforme a cadência 

adotada. 

3.1.2 - Pelotão em cunha. Exemplo: 
 a) advertência: "pelotão" 
 b) posição: "1O passos a esquerda" 
 c) frente: "frente para tal ponto" 
 d) formação: em cunha 
 e) execução: "marche-marche" 

3.1.3 - Pelotão em escalão. Exemplo: 
 a) advertência: "pelotão" 
 b) posição: "20 passos a frente" 
 c) frente: "frente para tal ponto" 
 d) formação: em escalão direita ou esquerda) 
 e) execução: "marche marche" 

3.1.4 - Guardas. Exemplo: 
 a) advertência: "pelotão" 
 b) comando: guarda (alta ou baixa) 
 c) execução: "posição" 

3.1.5 - Embarque e desembarque. Exemplo: 
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 a) advertência: "pelotão" 
 b) comando: "preparar para embarcar (deslocar)ò 
 c) execução: embarcar (ou desembarcar) 

3.1.6 - Lançamento de munição química. Exemplo: 
 a) advertência: "pelotão" 
 b) comando: "preparar para lançar" 
 c) execu«o: ñlanarò  
Observa«o: todoò s os lanamentos de muni«o qu²mica devem ser 

efetuados da formação sem deslocamento de lançadores e/ou atiradores o 
que dispersaria o pelotão. 

3.1.7 - Carga de cassetete. Exemplo: 
 a) advertência: "pelotão" 
 b) comando: "preparar para carga" 
 c) execução: a tal ponto carga 
Observação: ao comando propriamente dito os policiais militares devem 

erguer os cassetetes acima da cabeça e a voz de execução deverão 
executar gritos ritimados para intimidação da massa. 

3.1.8 - Embainhar (desembainhar) cassetete. Exemplo: 
 a) advertência. "pelotão" 
 b) execução: desembainhar (embainhar) cassetetes 

3.1.9 - Deslocamentos. Exemplo: 
 a) advertência: "pelotão" 
 b) comando: "sem cadência" 
 c) execu«o: ñmarcheò 
 

3.2 - Quando necessário podem ser empregados comandos por gestos 
em conexão com os comandos à voz. Os comandos por gestos para as 
formações básicas são descritos como se seguem: 

3.2.1 - advertência: o Cmt estende o braço direito na vertical com o 
punho cerrado; 

3.2.2 - Formação em linha: de costas para sua tropa, o comandante 
levanta ambos os braços para o lado, na horizontal, braços e mãos 
estendidos, palmas das mãos para baixo; 

3.2.3 - Formação em escalão a direita (à esquerda): de costas para a 
tropa, o comandante estende o braço direito (esquerdo) para o lado e para 
baixo, de modo que forme um ângulo de 45º com a horizontal, estende o 
braço direito (esquerdo) para o lado e para cima de modo que também 
forme um angulo de 45º com a horizontal, as palmas de ambas as mãos 
ficam voltadas para baixo; 
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3.2.4 - Formação em cunha: de costas para a tropa, o comandante 
estende os braços na vertical e, com as mãos espalmadas, junta as pontas 
dos dedos sobre a cabeça, as palmas das mãos ficam voltadas para dentro; 

3.2.5 - Formação em coluna por três: de costas para a tropa, o 
comandante estende o braço direito para cima e completa o gesto 
estendendo os dedos indicador, médio e anular, ficando os dedos polegar e 
mínimo encostados à palma da mão; 

3.2.6 - Guarda baixa: de costas para a tropa o comandante estende o 
braço direito para baixo e movimentado da esquerda para a direita e vice 
versa. A palma da mão fica voltada para dentro com os dedos estendidos; 

3.2.7 - Guarda alta: idêntico ao de guarda baixa, com o braço estendido 
acima da cabeça e palma da mão voltada para fora, balançando-o para 
esquerda e direita; 

3.2.8 - Deslocamento sem cadência - de costas para a tropa, com o 
punho cerrado à altura do ombro, erguê-lo e baixá-lo várias vezes com 
vivacidade. 

 
 

4.0 - CONSTITUIÇÃO BÁSICA DA COMPANHIA DE CHOQUE 

 

4.1 - Pessoal 
A subunidade de choque constituída basicamente de: 
 1) Comandante 
 2) Guarnição do comandante; 
 3) Seção de comando; 
 4) de 02 (dois) a 06 (seis) pelotões de choque sendo a formação 

básica constituída por 03 (três) Pelotões de choque. 

 

4.2 - Funções 
 1) Comandante de Companhia - (Cap PM) tem a função de 

comandar efetivamente a companhia de choque nas ações de controle de 
tumultos sendo o responsável quanto ao seu emprego operacional nos 
casos em que a mesma atue como apoio; 

 2) Sargento Auxiliar - (guarnição do Cmt) e o auxiliar direto do 
Comandante de Companhia tendo por missão básica o controle e a 
distribuição da munição química sobressalente aos pelotões de choque e a 
segurança pessoal do Cmt da Cia quando desembarcado; 
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 3) Soldado PM motorista - (guarnição do Cmt) o encarregado da 
condução, segurança e manutenção de primeiro escalão da viatura do Cmt 
de Cia empregada no controle de tumultos; 

 4) Soldado PM segurança -(guarnição do Cmt) o encarregado da 
segurança da guarnição, em deslocamento ou não, e da viatura, quando 
estacionada, em conjunto com o motorista; 

 5) Responsável pelo almoxarifado - (Subten PM) o auxiliar 
administrativo do Comandante de Cia nos assuntos referentes ao material e 
equipamentos acondicionados no almoxarifado; 

 6) Sargenteante - (1º Sgt PM) é o auxiliar direto do Cmt nos 
assuntos referentes à administração da Cia P Chq tais como documentos e 
escalas de serviço; 

 7) Sargento Auxiliar - (2º ou 3º Sgt PM) o auxiliar do sargenteante 
nos assuntos referentes administração da Cia P Chq; 

 8) Cabo Auxiliar - o auxiliar do sargenteante nos assuntos 
referentes à confecção de escalas de serviço. 

 

4.2.1 - Símbolos adotados 
 

 

  

 

 
 

4.3 - Além do material bélico e equipamentos de proteção individual e 
coletiva conduzidos pelos pelotões de choque, são previstos os seguintes 
equipamentos: 

 a) Capacete de material resistente projéteis de armas de fogo - 
classe II A 

  Cassetete de borracha - CAS PM B-2 
  Revólver Cal. 38 
 b) Guarnição do Comandante: os mesmos materiais acima 
 

Cmt Cia P Chq 

Aux. Cmt Cia P Chq 

Segurança Cmt Cia P Chq 

Motorista Cmt Cia P Chq 
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4.4 - Deve também ser revista a existência de escudos de policarbonato 
e de fibras resistentes à projéteis de armas de fogo (classe II A) bem como 
de coletes do mesmo nível, lanternas, armas portáteis de proteção coletiva 
e de uma caixa de choque com munição química, armamento e munição 
convencional para reposição dos pelotões de choque. A guarnição do Cmt 
Cia P Chq deve conduzir ainda: binóculos, "handíe-talkies" com baterias 
extras, caixas de primeiros socorros e quaisquer outros equipamentos 
considerados necessários. 

 
 

5.0 - FORMAÇÕES BÁSICAS 
 

5.1 - A Subunidade adota, para controle de tumultos, formações a partir 
de um pelotão base, que são complementadas pelos demais na forma de 
apoios. Tais formações são adotadas de acordo com a necessidade 
elevando-se em consideração o efetivo disponível, o terreno, o formato da 
massa, seu tamanho e a direção que se deve dar à mesma. 

 

5.2 - Os principais apoios são: 

5.2.1 - Apoio lateral: independentemente da formação do pelotão a ser 
apoiado o pelotão de apoio divide-se, sendo que o 2º grupo e os números 
pares do 1º grupo formam uma coluna por um na extremidade direita do 
pelotão base e o 3º grupo e os números impares do 1º grupo adotam o 
mesmo procedimento ao lado esquerdo. 
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5.2.2 - Apoio complementar: a divisão do pelotão de apoio segue a mesma 
orientação do item anterior, porém visa complementar a formação para 

aumentar o seu tamanho 
 

PELOTÃO DE APOIO EM APOIO COMPLEMENTAR 
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5.2.3 - Apoio Cerrado: o pelotão de apoio adota a mesma formação do 
pelotão base porém atrás e nos intervalos deste pelotão base. 

PELOTÃO DE APOIO EM APOIO CERRADO 

 

 

5.2.4 - Apoio central: o pelotão de apoio permanece em coluna por três 
a retaguarda do pelotão Base. 
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5.3 - Além desses apoios, a companhia de choque também poderá 
adotar as formações de guarda da mesma forma que o pelotão de choque. 

 

5.4 - Deslocamentos: para fins de deslocamentos a Cia P Chq adota as 
mesmas cadências do pelotão de choque. 

 

5.5 - Aplicações das formações  

5.5.1 - Apoio lateral: visa a proteção das extremidades do pelotão 
apoiado; 

5.5.2 - Apoio complementar: visa complementar a formação 
aumentando o seu tamanho e a área de atuação; 

5.5.3 - Apoio cerrado: visa reforçar a formação adotada. 

5.5.4 - Apoio central: visa manter a reserva do Comandante de Cia em 
condições de pronto emprego como apoio ou em ações isoladas. 

 

 

6.0 - COMANDOS 
 

6.1 - Como no caso dos pelotões de choque os comandos podem ser 
por voz ou gestos. 

6.1.1 - Comandos por voz 
 a) Apoio lateral 
     advertência: "tal pelotão" 
     comando: "em apoio lateral a tal pelotão" 
     execução: "marche-marche" 
 b) Apoio complementar advertência: "tal pelotão" 
     comando-. "em apoio complementar a tal pelotão" 
     execução: "marche-marche"  
 c) Apoio cerrado 
     advertência: "tal pelotão" 
     comando: "em apoio cerradoò  
     execução: "marche-marche" 
 d) Apoio Central advertência: "tal pelotão" 
     comando: "em apoio central a tal pelotão" 
     execução: "marche-marche" 

6.1.2 - Comandos por gestos: todos os comandos por gestos devem 
ser precedidos pela advertência que consiste em erguer-se o braço direito 
na vertical, acima da cabeça, e determinar-se, através do uso dos dedos 
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qual o número do pelotão ao qual o comando se dirige. Após tal gesto, vem 
o comando propriamente dito como abaixo descrito: 

 a) Apoio lateral: o Cmt coloca os braços na lateral, paralelamente ao 
solo, e os antebraços na vertical, perpendicularmente ao solo; 

 b) Apoio complementar: o Cmt flexiona e estende os braços na 
lateral e horizontal; 

 c) Apoio cerrado: o Cmt bate a palma de uma mão sobre as costas 
da outra, sobre a cabeça; 

 d) Apoio central: o Cmt bate as pontas dos dedos da mão direita na 
palma da mão esquerda, sobre a cabeça. 

O gesto de execução é o mesmo utilizado para o pelotão de choque. 
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CAPÍTULO  IV 

 

OPERAÇÕES DE CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS MOTORIZADO 

 

 

 1.0 - DISPOSITIVO DO PELOTÃO DE CHOQUE MOTORIZADO (Pel 

Chq Mtz) 
 

1.1 - Finalidade: tendo em vista a necessidade de conforme 
determinações, intervir com rapidez em alguns distúrbios civis, no intuito de 
dispersá-los, fazendo de forma eficiente e rápida, de forma que possa 
diminuir os riscos que correm os elementos designados para tal fim, dever-
se manter a tropa unida, enquadrada e devidamente ajustada com seu 
comandante, diante da mobilidade e agilidade com que os Pel Chq Mtz atua. 
O Pel Chq Mtz poderá ser reunido a qualquer momento adaptado ao serviço 
de patrulhamento motorizado realizado com viaturas leves do tipo veraneio. 

 

2.0 - GRUPO DE CHOQUE MOTORIZADO (Gr Chq Mtz) 
 

2.1 - Composto por oito homens, sendo: 01 (um) Sargento comandante 
do grupo (Sgt Cmt Gr Chq), 04 (quatro) escudeiros, 01 (um) granadeiro 
atirador e lançador e 02 (dois) motoristas. Pode-se acrescentar ainda 01 
(um) soldado como remuniciador. 

 

2.2 - O Gr Chq se desloca em duas viaturas do tipo veraneio. 
 

2.3 - É a fração mínima de patrulhamento preventivo de choque. 
 

2.4 - Formações de Gr Chq 

2.4 1 - em coluna: - embarcados: para deslocamento rápido, com 
viatura, ou mesmo para patrulhamento de choque, agindo preventivamente; 

2.4.2 - em coluna - desembarcados: para deslocamento a pé; 

2.4.3 - em linha: é a princípio uma formação de ataque para exigir-se o 
recuo ou impedir o acesso a uma área reservada. Também chamada de 
"linha de dispersão". Tem por finalidade precípua a dispersão, limpeza da 
área, pois onde passar não deixará nenhuma pessoa. Dois grupos podem 
formar em linha, um ao lado do outro. 

2.4.4 - em cunha: a formação ofensiva para penetrar em uma multidão, 
ou dividi-la em duas, ou parar na penetração, procurar, deter um ou mais 
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elementos que se encontre no meio do distúrbio civil, ou mesmo, dali tirar 
um policial, em cuja formação receberá a proteção necessária. 

2.4.4.1 - em escalão (direita ou esquerda): é uma formação para 
dirigir a multidão para áreas abertas ou construídas. Com esta formação, 
obedecidas as exigências, de acordo com as circunstâncias, (ânimo de 
multidão, reação, armados) presta-se para afastar as Multidões dos portões 
das fábricas, ou de um estabelecimento qualquer onde possa estar a 
multidão estacionada. 

 
 

3.0 - PELOTÃO DE CHOQUE MOTORIZADO (Pel Chq Mtz) 
 

3.1 - Composto por 25 (vinte e cinco) homens sendo: 01 (um) Oficial 
subalterno (Cmt de Gr), 03 (três) Sargentos (Cmt Gr Chq) 02 (dois) 
Sargentos granadeiros atiradores e lançadores, 12 (doze) escudeiros, 06 
(seis) motoristas e 01 (um) operador de rádio e remuniciador. 

 

3.2 - O Pel Chq Mtz se desloca em comboio, ou em coluna por um ou 
em coluna por dois. 

 

3.3 - Poderá constituir uma fração em patrulhamento para 
demonstração de força e dissuasão. 

 

3.4 - Formações do Pel Chq Mtz 

3.4.1 - em coluna: para deslocamentos, podendo ser em um ou por 
dois, ou por três grupos, conforme manual de Ordem Unida. Serve para 
demonstração de destreza e disciplina, o que influenciará psicologicamente 
no distúrbio civil; 

3.4.2 - em linha: como formação ofensiva, é usada para fazer uma 
multidão recuar ou dirigi-la através de uma área ou, ainda fazê-la evacuar 
uma rua. Defensivamente, empregada para conter uma multidão ou 
bloquear-lhe o acesso a determinadas estradas, ruas, ou pontos sensíveis; 

3.4.3 - em linha com apoio lateral: usado defensivamente, e 
ofensivamente, procurando evitar infiltrações de indivíduos da multidão, com 
intenção de ferir o efetivo empregado; 

3.4.4 - em escalão direita ou esquerda: ofensivamente empregado 
para dispersar a multidão, seja em áreas abertas, seja em áreas 
construídos ou para comprimir agitadores contra obstáculos, e, 
defensivamente, para dirigir o movimento de uma multidão numa só direção; 
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3.4.5 - em cunha: como formação ofensiva é usada para penetrar e 
separar multidão, na defensiva usada em situações que necessitem ações 
rápidas em qualquer direção. 

3.4.6 - em losango: formação que permite defesa e ataque em todas as 
direções. Quando acuados, o efetivo pode utilizar-se de tal expediente para 
melhor defesa. Quando em ataque, permite avanço seguro. Permite ainda 
defesa das viaturas. 

 

4.0 - COMPANHIA DE CHOQUE MOTORIZADO (Cia Chq Mtz). 
 

4.1 - Deslocamento 
 1) por Pel Chq Mtz - mdt O ou Gr Chq Mtz 
 2) em comboio - em coluna de Pel por um (uma viatura atrás da 

outra) neste caso, a necessidade de se escalar duas viaturas para efetuar a 
segurança do comboio, preocupando-se com pontos sensíveis (viadutos, 
pontes, avenidas largas, etc.) poder-se utilizar batedores (motocicletas) 

 

4.2 - Formações da Cia Chq Mtz 
 1) em coluna de Pel em coluna. 
 2) em linha de Pel em linha de Pel em linha com apoio 
 3) em cunha 
 4) em cunha com apoio lateral e cerrado 
 5) escalão à direita ou esquerda 
 
 

5.0 - ARMAMENTO E EQUIPAMENTO UTILIZADO PELO PEL CHQ 

MTZ. 
 

5.1 - Viatura Comando 
 05 (cinco) capacetes de choque 
 05 (cinco) máscaras contra gases 
 05 (cinco) cassetetes 58 em 
 01 (um) colete porta granadas 
 02 (dois) escudos 
 01 (um) mosquetão federal 
 05 (cinco) granadas fumígenas 
 50 (cinqüenta) granadas lacrimogêneas 
 50 (cinqüenta) granadas de efeito moral 
 10 (dez) projéteis TRU-FLIGHT 
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5.1.1 - Viaturas de Sargentos 
 04 (quatro) capacetes de choque 
 04 (quatro) máscaras contra gases 
 04 (quatro) cassetetes 58 em 
 01 (um) colete porta granadas 
 02 (dois) escudos 
 10 (dez) granadas lacrimogêneas 
 10 (dez) granadas de efeito moral 

 

6.0 - SIMBOLOGIA 

 

6.1 - Os símbolos utilizados serão: 
 

 



 - 39 -  

 6.2 - Pelotão de Choque Motorizado (coluna por dois embarcados). 
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6.3 - Pelotão de Choque Motorizado em coluna por três. 
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6.4 - Pelotão de Choque Motorizado Formação por Linha. 
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6.5 - Pelotão de Choque Motorizado Formação em Cunha. 
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 6.6 - Formações do Gr Chq Mtz. 
 
figura coluna   figura coluna 

     
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

   figura linha 
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6.7 - Formações do Gr Chq Mtz. 
 
           figura cunha 

     
 
figura escalão à esquerda 

   
figura escalão à direita 
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CAPÍTULO  V 

 

1.0 - A TROPA MONTADA NO CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS 
 

1.1 - Finalidade: o presente capítulo tem por objetivo a indicação de 
parâmetros técnicos profissionais com vistas instrução e emprego dos 
recursos de Tropa Montada, na realidade da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, em ações de Controle de Distúrbios Civis, consoante estratégia 
operacional da Corporação. 

 

1.2 - Considerações gerais - os recursos de Tropa Montada, através 
dos conjuntos PM/Cavalos, pelo porte físico dos solípedes, pelo plano 
superior em que o profissional se situa, pela mobilidade e força emprestada 
pela formação emassada, atuam estrategicamente, como impacto 
psicológico, ensejando níveis de inibição e desestímulos ao confronto direto. 
Contudo através da conjunção de emprego dos recursos diferenciados das 
Unidades de Choque que a Corporação alcança a desenvoltura e 
flexibilidade operacionais, necessárias e imprescindíveis, para fazer frente 
às mais diversas e variadas situações de distúrbios civis, possibilitando, 
assim, resposta pronta e imediata, sem qualquer tipo de restrição com 
vistas ao restabelecimento da ordem pública. 

É o sentido de atuação sincronizada dos recursos do Comando de 
Policiamento de Choque cuja definição, para tanto, deve decorrer de 
levantamento adequado e preciso das peculiaridades do movimento, da 
localidade com suas vias de acesso e escoamento, nível de agressividade e 
tática dos manifestantes. 

 

1.3 - Características 

1.3.1 - Especialização - a Unidade deve concentrar seus esforços no 
sentido de manter o efetivo de seus conjuntos Policiais Militares/cavalos 
condicionados em princípios técnico-profissional em níveis adequados para 
o enfrentamento das adversidades em ações de Controle de Distúrbios 
Civis, com desenvoltura e propriedade. 

1.3.2 - Adestramento - traduz um conjunto de atividades permanentes 
visando à (o): 

 a) preparação intelectual, física, psicológica e tática do Policial 
Militar de Tropa Montada, para emprego em ações de Controle de 
Distúrbios Civis; 
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 b) condicionamento do solípede para o enfrentamento, sem 
hesitação, das adversidades quando de seu emprego em ação de Controle 
de Distúrbios Civis; 

 c) preparação tática, técnica e psicológica do conjunto PM/cavalo, 
em formação, para atuação em ações de controle de Distúrbios Civis, 
segundo as mais diferentes variáveis de situação. 

1.3.3 - Seleção - consiste na avaliação diuturna do perfil de cada Policial 
Militar, com vistas ao controle emocional e desenvoltura a cavalo. Da 
mesma forma o cavalo deve ser submetido a criteriosos testes objetivando-
se avaliar seu perfil em relação às exigências para emprego em ações de 
Controle de Distúrbios Civis. 

Isto posto, o efetivo a ser empregado em missões de Controle de 
Distúrbios Civis deve ser integrado por conjuntos (PM/cavalo), que 
preencham os pré-requisitos desejáveis sob pena de comprometimento do 
êxito operacional; 

1.3.4 - Equipamento especializado - a dotação de recursos 
apropriados (equipamentos, armamentos, munição química) para emprego 
da Tropa Hipo em ações de Controle de Distúrbios Civis, deve merecer 
permanente avaliação para fins do procedimento cabível em relação 
necessidade de novos recurso ou de ajustamentos dos meios disponíveis: 

 a) capacete de choque com viseira flexível e articulável; 
 b) protetor de capacete à prova de bala; 
 c) H.T para Cmt do Pelotão e Sgt Auxiliar; 
 d) armamento: espada, revólver e algema; 
 e) colete prova de bala; 
 f) extintor de incêndio; 
 g) viatura leve para apoio (de comunicação transporte material e 

pessoal); 
 h) máscara contra gases; 
 i) recurso de transporte específico de Tropa Hipo com capacidade 

de 26 PM e 26 cavalos; 
 j) alicate corta fio. 

1.3.5 - Apoio logístico especial - o Regimento deve estar sempre em 
condições de prestar apoio, (suprimento e manutenção)- para cobrir 
deslocamentos de frações de Tropa necessários ao cumprimento de 
missões de Controle de Distúrbios Civis, deve manter-se estruturado e 
testado, exercitando-se em OPM POP tanto em área rural como urbana. É a 
oportunidade através da qual se avalia tal capacidade. 

2.0 - FUNDAMENTOS 
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2.1 - Composição básica de CDC 

2.1.1 - Pelotão Hipo: o Pelotão Hipo (Pel Hipo) constitui a Unidade 
Básica Operacional de Tropa Montada em ações de Controle de Distúrbios 
Civis. É constituído de : 

 a) 01 (um) Oficial Subalterno Cmt do Pelotão; 
 b) 01 (um) Sgt PM Auxiliar; 
 c) 02 (dois) Grupos Hipo; 

2.2 - O Pelotão Hipo é integrado por: 
 a) 01 (um) Oficial Subalterno; 
 b) 01 (um) Sgt PM Auxiliar; 
 c) 02 (dois) Sgt PM Cmt de Grupo; 
 d) 04 (quatro) Cb PM e 
 e) 18 (dezoito) Sd PM. 

 

2.3 - O Grupo Hipo (Gp Hipo) é composto de duas Esquadras Hipo, 
tendo em seu efetivo: 

 a) 01 (um) Sgt PM Cmt de Grupo; 
     02 (dois) Cb PM; 
     09 (nove) Sd PM. 

 

2.4 - A Esquadra Hipo (Esq Hipo) constitui a menor fração da Tropa 
Montada em ações de Controle de Distúrbios Civis, tendo a seguinte 
composição: 

 1) Esquadra: 
     01 (um) Sgt PM Cmt; 
     01 (um) Cb PM; 
     04 (quatro) Sd PM  
 2) Esquadra: 
      01 (um) Cb PM Cmt; 
     OS (cinco) Sd PM. 
 

3.0 - FORMAÇÕES DO GRUPO HIPO: 

3.1 - Coluna por três: formação utilizada em deslocamentos e na ação 
de Controle de Distúrbios Civis em vias estreitas que não comportem a 
formação de frente mais ampla. 
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1º Esquadrão Hipo 
 
 
 
2º Esquadrão Hipo 
 

3.2 - Coluna por dois: formação utilizada principalmente em 
deslocamentos por vias de tráfego intenso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1º Gp Hipo em coluna por 2 
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3.3 - Coluna por um: formação utilizada principalmente em 

deslocamentos por vias de tráfego intenso e em estradas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 Gp Hipo em Coluna por 1 
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3.4 - Formação do Grupo em Batalha: formação mais completa 
utilizada em ações de Controle de Distúrbios Civis, em relação a grupo 
reduzido de manifestantes e que não exijam emprego de escalão superior. 

 

 2º Esquadrão    1º Esquadrão 
 
 
O comando para esta formação "EM BATALHA", é obtido a partir da 

formação de "coluna por três", seguido do comando de "Grupo em Batalha 
Marche". 

Nesta formação teremos o grupo "em linha de duas fileiras" conforme 
figura. A 2ª Esquadra se coloca esquerda da 1 Esquadra. 

3.5 - Formação de Grupo Hipo em linha de uma fileira: também 
constituí uma formação utilizada em Ações de Controle de Distúrbios Civis, 
visando condução da massa para determinada via de escoamento. 

O comando para esta formação é obtido a partir da formação em coluna 
por três ou formação em batalha, consoante a voz de comando "grupo em 
linha de uma fileira "Marche". 

Estando o grupo em batalha, os cavaleiros 1, 2 e 3 da 2ª fileira das duas 
Esquadras se colocam à esquerda destas. 

 

  2º Esquadra          1º Esquadra 
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3.6 - Do Pelotão Hipo: o pelotão é a unidade básica operacional 

empregada em Ações de Controle de Distúrbios Civis, adotando as 
seguintes formações: 

3.6.1 - Coluna por três: formação também utilizada em deslocamentos 
e nas Ações de Controle de Distúrbios Civis, em vias estreitas, que não 
comportem a formação de frente mais ampla. Possui alto poder de 
penetração e constitui a formação base para o desenvolvimento das outras 
formações. 

 
 
     

 

 

 

1º Gp Hipo 

 

 

 

 

 

 

 

 

2º Gp Hipo 
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3.6.2 - Coluna por dois: formação utilizada principalmente em 
deslocamentos por vias de tráfego intenso e em estradas. 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

3.6.3 - Coluna por um: formação utilizada principalmente em 
deslocamentos por vias de tráfego intenso e em terrenos acidentados ou 
quando a situação de segurança assim o exigir. 
 

 

  

 

1º Gp Hipo 

2º Gp Hipo 



 - 53 -  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     1 Pel Hipo 
em coluna por 1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Ten Cmt Pel 

Sgt Cmt 1º Gp Hipo 
Sd Guarda Cavalo de mão  
Sd 

Cb da 1º Esquadra 
Sd Guarda Cavalo de mão 
Sd 

Cb Cmt da 2º Esquadra 
Sd Guarda Cavalo de mão 
Sd 
Sd 
Sd 
Sd Guarda Cavalo de mão 
Sd 

Sgt Cmt do 2º Gp Hipo 
Sd Guarda Cavalo de mão 
Sd 
Sd 
Sd 
Sd Guarda Cavalo de mão 
Sd 

Cb Cmt do 2º Gp Hipo 
Sd Guarda Cavalo de mão 
Sd 
Sd 
Sd 
Sd Guarda Cavalo de mão 
Sd 

1º Sgt Auxiliar 
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3.6.4 - Coluna de Grupos de Batalha: formação compacta utilizada em 
Ações de Controle de Distúrbios Civis, em locais que possibilitem o 
emprego dos recursos de Tropa Montada em formação com frente mais 
ampla. Possui alto poder de Penetração e de dispersão da massa, 
empurrando-a para as vias de escoamento. 

Ao comando de "pelotão, coluna de grupos em batalha" "marche", o 1º 
Grupo Hipo entra na formação em batalha e permanece na frente do 2º 
Grupo Hipo, também na formação de Batalha. 

3.6.5 - Pelotão em Batalha: formação de controle de Distúrbios Civis 
que requeiram frente mais ampla, executando varredura de determinada 
área, empurrando a massa para vias de escoamento. 

Nesta formação, os Grupos de Batalha colocam-se na mesma linha, 
sendo o 1º Grupo Hipo à direita e o 2º Grupo à esquerda. 

O oficial Comandante do Pelotão se coloca no centro do 1º Gp Hipo e o 
Sgt Auxiliar se coloca no centro do 2º Gp Hipo. 

Nesta formação tem-se o Pelot«o Hipo "em linha de duas fileirasò. 

 
       2º Grupo Hipo     1º Grupo Hipo 

 

2ºGp Hipo 
em 

Batalha 
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3.6.6 - pelotão em linha de 1 fileira: formação de frente ampla utilizada 
em Ações de Controle de Distúrbios Civis, visando condução da massa para 
determinadas vias de escoamento, quando ocorre cobertura de outros 
recursos da Tropa de Choque, evitando-se envolvimento da Tropa Montada 
pela retaguarda. 

 
   1 Pel Hipo em Linha com 1 Fileira 
 
 

4.0 - APLICAÇÕES DA TROPA MONTADA EM AÇÕES DE 

CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS 
 

4.1 - Recurso tático: em razão de suas peculiaridades em Ações de 
Controle de Distúrbios Civis a Tropa Montada se constitui em recurso tático 
à disposição do Cmt da Operação, cujo emprego deve merecer previa 
avaliação quanto oportunidade e conveniência, consoante segue: 

4.1.1 - Emprego preventivo: com o propósito de proceder à ocupação 
prévia de área onde se presuma registros de concentração, taticamente não 
desejável; nestas condições o Pel Hipo poder ser fracionado até o nível de 
Esquadras, realizando patrulhamento de áreas restrita, objetivando-se evitar 
o ajuntamento e conseqüente dispersão de pessoas para outros pontos 
secundários. 

4.1.2 - Emprego repressivo: traduz ação da Tropa Montada onde são 
mobilizados, com intensidade, a mobilidade, a flexibilidade, a velocidade, a 
forte expressão decorrente do impacto psicológico, traduzindo-se em ação 
de força. 

Utiliza-se, para tanto, formações compatíveis com a situação, 
objetivando-se basicamente, a dispersão, necessário se faz a previsão das 
vias de escoamento, a fim de evitar-se registros não desejáveis. 

A carga da Cavalaria deve ser rápida, segura e decisiva, devidamente 
controlada pelo Cmt do Pel, fazendo-a com as espadas desembainhadas. O 
emprego de arma de fogo se constitui em medida extrema para casos 
extremados, como último recurso, exclusivamente, para casos de legítima 
defesa, mediante prévia ordem do Cmt do Pel. 

Dependendo do quadro tático localizado, após uma ação repressiva; a 
Tropa Montada deve reorganizar-se e se manter em condições de novas 
incursões repressivas ou se for o caso, apoiar outras Unidades 
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Operacionais de Choque na missão de ocupação de área com vistas à 
preservação da ordem. 

 

5.0 - CONSIDERAÇÕES PARA O EMPREGO DE TROPA MONTADA 

EM AÇÕES DE CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS 
 

5.1 - O Comando de uma Operação de Controle de Distúrbios Civis, 
após criteriosa avaliação da situação e dos recursos disponíveis, 
estabelecerá missões Tropa Montada, considerando que o Pelotão se 
constitui sua Unidade Básica Operacional. 

 

5.2 - Nas Ações de Controle de Distúrbios Civis, a Tropa Montada 
realiza seus deslocamentos táticos, com espadas desembainhadas, em 
posição "perfilada", na ação repressiva, ao galope e carga, sempre na 
posição de preparação para golpes. 

 

5.3 - Para uma aproximação tática em relação a massa, o deslocamento 
da Tropa Montada feito ao passo e trote, com o propósito de emprego 
repressivo, sob comando, a Tropa parte ao passo, toma o trote, parte a 
galope e executa a carga sempre mediante controle do comando do Cmt 
Pel. 

 

5.4 - Em ações de Controle de Distúrbios Civis a utilização de arma de 
fogo traduz ação extrema para situações extremadas, como último recurso, 
exclusivamente, para casos de legítima defesa, quando, para tanto, a ordem 
do Cmt Pel se torna imprescindível, a espada, por outro lado, se constitui 
em recurso cuja utilização adequada por parte da Tropa Montada tem se 
mostrado altamente eficaz em tais situações. 

Isto posto, a preparação técnico-profissional de cada Policial Militar de 
Tropa Hipo, para emprego em Ações de Controle de Distúrbios Civis, 
mormente seu controle emocional, deve merecer atenção especial na 
instrução de cada Cmt de Pel. 

 
 

6.0 - PROCEDIMENTOS PRELIMINARES À AÇÃO DE CDC 
 

6.1 - A instrução permanente, visando ao condicionamento do conjunto 
PM/cavalo para emprego em Ações de Controle de Distúrbios Civis se 
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constitui em premissa necessária e imprescindível para que a Tropa 
Montada alcance sua eficácia operacional em nível máximo. 

A instrução permanente possibilita a grande oportunidade para a 
seleção dos conjuntos PM/cavalo melhores qualificados para o emprego em 
tais ações, numa condição básica para reduzir a nível mínimo, os riscos de 
atuação da Tropa Montada. 

Todo equipamento, tanto do homem como o correspondente ao material 
de montaria, deve merecer medidas de conservação e manutenção 
adequados, o que somado a uma constante verificação e inspeção por parte 
do Cmt Pel, ensejará redução, ao mínimo, dos riscos de danos que venham 
a comprometer a atuação da Tropa Montada. 

Taticamente, o levantamento operacional prévio atuação da Tropa 
Montada se faz imprescindível, com vistas à alimentação dos dados ao Cmt 
Pel, da mesma forma, durante e após a ação da Tropa Montada, o Cmt da 
mesma deve ser mantido informado. 

Taticamente, o levantamento operacional se faz imprescindível na 
canalização de informações aos Cmt da Tropa Montada, quer antes da 
atuação, durante e após, tendo em vista esquema de segurança aos 
dispositivos a ser adotados. 

 
 

7.0 - SEGURANÇA DA TROPA MONTADA 
 

7.1 - Nos deslocamentos 

7.1.1 - quando embarcado: o comboio dever receber apoio de 
guarnições em viaturas leves, que exercerão a segurança através da 
vigilância frente, retaguarda e flancos do comboio. 

7.1.2 - cavalo: a Tropa desloca-se de acordo com as peculiaridades do 
terreno e das vias públicas, em coluna por dois ou coluna por um, a fim de 
se minimizar os reflexos negativos ao fluxo de veículos. A observação e a 
vigilância de edificações deverão ser exercidos pelas guarnições de apoio 
em viaturas leves. 

 

7.2 - No ponto de desembarque: o desembarque da Tropa deverá ser 
feito em ponto suficientemente distante da área da ação, a fim de evitar 
confrontos prematuros e inconvenientes. 

7.3 - Nas ações de CDC: constitui princípio fundamental impedir 
qualquer ação de Policial Militar isolado, fora da formação determinada, seja 
qual for a situação. Cada fração de Tropa Montada deve, através de seu 
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Cmt, contar com o esquema de segurança próprio ou decorrente de apoio 
de recursos de Unidades Operacionais de Choque para casos de acidentes 
envolvendo 1 conjunto PM/cavalo ou mais, para que a operação não venha 
a ser comprometida. 

 
 

8.0 - COMANDOS 
 

8.1 - Os comandos poderão ser dados por voz e por gestos. 

8.2 - Todos os comandos deverão ser feitos de forma clara, a fim de que 
as frações obtenham o melhor entendimento possível da ordem emitida pelo 
Comandante do Pelotão. 

8.3 - Por voz: primeiro a voz de advert°ncia de ñpelot«o", em seguida, o 
comando da formação desejada, por 1, por 2, por 3, em linha de uma fileira, 
em linha de duas fileiras, coluna de grupos de batalha, e era batalha e por 
último, a voz da execução "marche". 

8.4 - Por gesto 

8.4.1 - Nas formações por 3, 2 e 1, estender o braço direito na vertical e 
com os dedos indicar a formação desejada. Com a espada desembainhada 
não se utiliza o comando por gesto; 

8.4.2 - Nas formações em linha de uma fileira e linha de duas fileiras, 
estender o braço direito na horizontal e com os dedos indicar a formação 
desejada. Com a espada desembainhada não se utiliza o comando por 
gesto; 

8.4.3 - Atenção: estender o braço direito na vertical com a mão aberta e 
voltada para a frente; 

8.4.4 - Reunir: da posição de atenção, descrever com o braço direito, 
vários círculos acima da cabeça; 

8.4.5 - A cavalo: estender o braço direito horizontalmente para o lado 
palma da mão para cima e levá-lo diversas vezes ate a vertical; 

8.4.6 - A pé: estender o braço direito horizontalmente para o lado, palma 
da mão para baixo, baixa-lo com as pontas dos dedos apontando para o 
solo; 

8.4.7 - Alto: mesma posição de atenção; 

8.4.8 - Em frente: estender o braço direito verticalmente, palma da mão 
para frente e abaixa-lo na direção desejada até o plano horizontal; 

8.4.9 - Em batalha: estender o braço direito verticalmente, palma da 
mão para a frente, e oscila-lo à direita e à esquerda até a Tropa tomar a 
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formação. Para retomar a formação por 3, estender o braço na vertical e 
indicar com os dedos a formação desejada; 

8.4.10 - Aumentar a andadura: de posição de atenção, baixar e 
levantar verticalmente várias vezes o braço direito, com o punho cerrado, 
sem que desça abaixo da linha dos ombros; 

8.4.11 - Diminuir a andadura: estender o braço direito para o lado, 
palma da mão voltada para baixo, balançando para cima e para baixo, 
várias vezes. 

 

 

9.0 - DISPOSlÇÕES GERAIS 
 

9.1 - O Pelotão Hipo composto por 01 (um) Oficial Subalterno, 01 (um) 
Sgt PM Auxiliar, 02 (dois) Sgt PM Cmt de Grupos e 04 (quatro) Cb PM Cmt 
de Esquadra e 18 (dezoito) Soldados PM. 

 

9.2 - No impedimento do Oficial Comandante do Pelotão, o Sgt Auxiliar o 
secundará. 

 

9.3 - No impedimento dos 2º Sgt Cmt de Grupo, o Sgt Auxiliar o 
secundará. 

 

9.4 - A posição do Comandante da Tropa, nas formações de CDC, será 
sempre integrada ao dispositivo, em posição que possibilite o melhor 
comandamento. 

 

9.5 - O Comandante da Tropa poderá, dentro das formações 
preconizadas pelo Regulamento, deslocar, para outras posições, os 
comandantes de frações se a situação assim o exigir. 

 

9.6 - As distâncias entre as frações serão sempre reduzidas, 
observando-se o principio das formações emassadas. 

 

9.7 - As mudanças de formações deverão ser feitas preferencialmente 
antes do contato com a massa, a fim de evitar-se a dispersão de conjuntos 
PM/cavalo e conseqüente situação de vulnerabilidade da Tropa Montada. 

9.8 - Quando a ação de CDC ocorrer num raio de 6 Km da Unidade, a 
Tropa deslocar-se-á desembarcado. 
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9.9 - Quando a ação de CDC ocorrer num raio superior a 6 Km da 
Unidade, o Pelotão deverá ser transportado através de recursos 
motomecanizados específicos. 

 

9.10 - Haverá uma viatura leve para a segurança nos deslocamentos e 
transporte de material. 
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CAPÍTULO VI 

A FORÇA TÁTICA ESPECIAL NO APOIO DA TROPA 

DE CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS 

 

1.0 - DOUTRINA DE EMPREGO E MISSÕES 
 

1.1 - Emprego: por suas características, a Força Tática Especial será 
empregada em apoio Tropa de Controle de Distúrbios Civis, ficando como 
força de reserva tática, do Comandante da operação. 

 

1.2 - Missões 

1.2.1 - segurança real da tropa; 

1.2.2 - neutralização de franco atiradores; 

1.2.3 - confronto armado (força de reação); 

1.2.4 - prisão de manifestantes que tenham causado danos materiais ou 
pessoais; 

1.2.5 - liberação de reféns; 

1.2.6 - retomada de pontos sensíveis ou críticos. 
 
 
 

2.0 - ORGANIZAÇÃO DA FORÇA TÁTICA ESPECIAL 
 

2.1 - A Força Tática Especial, ao ser empregada em apoio no CDC, 
manterá sua estrutura organizacional. Operará nas regiões urbanas, através 
dos Grupos de Ações Táticas Especiais (GATE), e nas suburbanas e rurais, 
através das Patrulhas dos Comandos de operações Especiais (COE). 

 

2.2 - Nas ocorrências de maior gravidade, a critério do Comando do 
Policiamento de Choque, poderá haver o emprego conjunto dessas forças. 

 
 
 

3.0 - RESPONSABILIDADE E SUBORDINAÇÃO 
 

3.1 - Como a Força Tática Especial opera subordinada a fração 
engajada, ficará subordinada ao Comandante da operação, que a 
empregará dentro da doutrina e das respectivas missões preconizadas. 
Para tanto, contará com assessoria do Oficial Comandante da fração. 
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4.0 - SELEÇÃO E EMPREGO DE MEIOS 
 

4.1 - Os meios a serem empregados, no apoio ao CDC, deverão ser 
selecionados em função das missões cumprir, devendo, entretanto, a Força 
Tática Especial, estar dotada de todos os materiais, equipamentos e 
armamentos possíveis de serem empregados. Estes meios ficarão a 
disposição da Força Tática Especial, em viatura de apoio apropriada, no 
local do evento. 

 

4.2 - O emprego dos meios será de forma racional e na exata medida 
para se efetivar a adequada reação. 
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TÍTULO  II 

A FORÇA TÁTICA APOIA A TROPA DE CDC 

CAPÍTULO  VII 

 

CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS COM A UTILIZAÇÃO DA 

ñBORDUEGAò EM CONFLITOS RURAIS 

 

 

1.0 - INTRODUÇÃO 

 

1.1 - Finalidade 
  Regular as questões de doutrina, de instrução e emprego das 

Unidades que tenham por missão o Controle de Distúrbios Civis, com a 
utiliza«o de um instrumento de defesa que ® a ñBorduegaò. 

  Tais ações podem ser desenvolvidas nos conflitos rurais de 
posse de terra, ou em situações em que grupos de pessoas realizam seus 
protestos para chamar a atenção de autoridades e órgãos da imprensa, ou 
ocupam áreas públicas impedindo a circulação de veículos e pessoas. 

 

1.2 - Objetivo 
  A Atividade de Controle de Distúrbios Civis é um dos componentes 

indispensáveis do Estado Democrático, já que a Democracia é, por 
natureza, o equilíbrio conquistado entre componentes mais ou menos 
antagônicos, como por exemplo: o prevalecimento da vontade da maioria e 
o respeito à vontade das minorias; ou a relação entre a soberania do Estado 
e os direitos da cidadania. 

  A unidade de Controle de Distúrbios Civis é elemento tão 
indispensável ao equilíbrio democrático quanto o próprio voto. A existência 
de tropa especializada, profissional e legalista é, acima de tudo, uma 
garantia para a sociedade. 

  Sua atuação deve portar-se rigorosamente dentro dos limites da lei, 
como Polícia de Preservação da Ordem Pública ou auxiliadora a Justiça, no 
cumprimento dos mandados judiciais, e como força absolutamente 
imparcial, executando função própria do Estado, jamais comprometida com 
interesse pessoais dos litigantes. 

 

1.3 - Prioridade no emprego de meios 
  Os meios disponíveis devem ser empregados de forma progressiva 

conforme sua gravidade e de acordo com a necessidade. 
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 a) Vias de Fuga: O conhecimento prévio do local do conflito é de 
suma importância para assegurar vias de fuga aos sem terra, para que os 
mesmos não sejam confinados contra obstáculos físicos ou contra a tropa; 
ou seja, é necessário e indispensável que se assegure aos sem terra 
caminhos para dispersão. 

 b) Demonstração de Força: É altamente recomendável que a tropa 
de CDC permaneça longe da vista dos manifestantes porém numa posição 
que permita fácil acesso ao local de conflito. Tal conduta tática assegura, 
quando do emprego da tropa de CDC o impacto psicológico através da 
aproximação e formação disciplinadas, preparo profissional e confiança na 
capacidade de ação, elementos que ajudarão a eliminar uma boa parte da 
predisposi«o de resist°ncia dos ñsem terraò. 

 c) Ordem de Dispersão: O Cmt da tropa especializada deverá, 
atrav®s de sistema de som compat²vel, concitar os ñsem terraò a se 
retirarem da área por eles ocupada, não devendo, para tanto, utilizar-se de 
ameaças, desafios ou qualquer outra conduta que possa dar ensejo a 
disputa ou resistência. 

  1) Pode-se utilizar, também o sistema de som, para a negociação 
e/ou para diminuir o nível de tensão, e ainda para, já dentro da ação da 
tropa, anunciar as atitudes e métodos que serão utilizados de acordo com a 
evolução do quadro tático. 

  2) Este último procedimento é uma inovação às regras de ordem de 
dispersão previstas no Manual de Controle de Distúrbios Civis, que tem 
como principal objetivo agir psicologicamente reduzindo o ânimo não só de 
resistência passiva, mas também evitar outros tipos de reações violentas. 

 d) Recolhimento de Provas: O recolhimento de provas é um 
procedimento muito importante, sobretudo para assegurar a legitimidade e 
legalidade das ações da tropa empregada. Deverá ser feito por equipes fora 
do quadro tático da operação, de forma ostensiva como fator inibidor de 
comportamentos violentos, bem como facilitar a identificação de líderes, 
incitadores, pessoas portando instrumentos que poderão ser usados como 
armamento para reação. 

 e) Emprego de Agentes Químicos com munição Anti-motim. 
  A munição química é extremamente eficaz na dispersão de uma 

turba. 
  O uso de pistola, espingarda Cal. 12, Thru-flight, com as respectivas 

munições anti-motins (projéteis de borracha) devem ser empregados a uma 
distância segura para evitar o contato físico da tropa com os sem terras 
sendo meio importante por não causar ferimentos de gravidade. 
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  A pistola poderá ser usada em uma distância mais aproximada com 
forma de dispersão dos sem-terras. 

  Deverá ser previsto, sempre que possível, e que as condições do 
terreno permitirem, o posicionamento estratégico dos atiradores que 
portarão a espingarda Cal. 12 e o Thru-flight no sentido de evitar, que a 
tropa seja atingida por estar mais próxima deles, como também evitar 
causar lesões graves aos sem-terras. 

 f) Carga de Cassetete com apoio de ñBorduegaò: O avanço sobre 
os sem-terra deverá ser realizado através das formações de CDC, inclusive 
prevendo-se a possibilidade de apoio conjugado de pelotão a cavalo e 
pelotão com cães. O avanço em área rural deve ser feito em passo sem 
cadência, mantendo-se a postura e a formação disciplinada a fim de não 
parecer que esteja havendo indecisão ou insegurança na ação. Na 
forma«o o Sd PM ñBorduegueiroò ser§ inserido, intercaladamente entre os 
escudeiros os quais farão sua proteção. 

 
 

2.0 - EMPREGO TÁTICO 

 

2.1 - Considerações Gerais 
  A tática de emprego com apoio de fatores psicológicos possibilitará 

o fiel cumprimento da missão. Deve-se ter em mente sempre que o espírito 
principal da atuação da tropa de CDC é a dispersão dos sem-terras e não 
sua destruição ou confinamento. 

  A formação do pelotão deve ser em linha com a utilização tática, 
tanto defensiva (manutenção de uma posição) ou ostensiva (Desobstruir um 
local ou fazer com que os sem-terras recuem até um determinado ponto). 

 

2.2 - Conceituação do Equipamento: ê ñBorduegaò ® um equipamento 
militar, individual, portátil, destinado ao uso em conflitos rurais de 
reintegração de posse. Serve para aparar golpes de fações, foices, 
enxadas, paus etc., bem como possibilita recolhimento desses 
instrumentos. 

 

2.3 - Posição Básica Individual: O policial militar permanece com a 
ñBorduegaò na posi«o horizontal, do lado direito do corpo segurando-a com 
a mão direita na altura do punho superior. 

2.4 - Posição de Utilização: O policial militar mant®m a ñBorduegaò 
numa posição oblíqua, a mais ou menos 120º em relação ao prolongamento 
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do corpo, segurando-a pela mão direita no punho inferior e mão esquerda 
no punho superior, mantendo-a ao lado direito do corpo. A perna esquerda 
deverá ficar um pouco a frente para dar maior equilíbrio. 

 

2.5 - Equipamentos Complementares: Além dos equipamentos 
previstos no M-8-PM, sobretudo os de proteção individual, em cada pelotão, 
al®m dos ñBorduegueirosò haver§ um policial militar o qual conduzir§ um 
extintor de incêndio de porte destinado à proteção do pelotão contra focos 
de incêndio provocados pelos sem-terras, através do uso de coquetéis 
molotov e outros instrumentos incendiários. 

2.6 - Forma«o de Pelot«o de Choque com a ñBorduegaò 
  As formações básicas do pelotão são as mesmas presentes no 

Título I deste manual. Cada Pelotão deverá ter na sua composição básica 
quatro Sd PM ñBorduegueirosò, sendo que tr°s ser«o acrescidos no efetivo e 
um Sd PM será um dos lançadores, o qual se transformará em 
ñBorduegueiroò nas a»es com o emprego do equipamento. 

  Os Sd PM ñBorduegueirosò dever«o se posicionar em forma«o 
cerrada, atrás da linha do pelotão, para que, caso não haja resistência ou 
reação dos sem-terra, n«o ocorra o emprego indevido da ñBorduegaò como 
instrumento em desacordo com a sua finalidade. 

 

2.7 - Grupo de Captura 
  O Pelotão terá um grupo de captura, comandado por graduado (Sgt 

PM) que atuará da seguinte forma: 

 a) Em área rural 
  O grupo de captura será composto por três Sd PM, sendo eles o 

motorista e o segurana do pelot«o, al®m do operador de canh«o dô§gua 
(CENTURION). 

  O emprego desses componentes do pelotão citados, com as 
respectivas funções alteradas, se deve ao fato que nas áreas rurais as 
viaturas ficam impossibilitadas de acompanhar a progressão tática do 
pelotão pelas próprias características do terreno. 

 b) Em área urbana 
  Em operação de Controle de Distúrbios Civis em áreas urbanas o 

grupo de captura ser§ integrado pelos tr°s Sd PM ñBorduegueirosò, os quais 
não portarão a Borduega por ser em equipamento de uso próprio para 
conflitos rurais. 

 

2.8 - Aplicação das Formações com a Borduega 
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2.8.1 - O posicionamento do Sd PM ñBorduegueiroò na forma«o, se 
dará conforme a necessidade da atuação ou do comportamento dos sem-
terras. 

2.8.2 - Se houver a progressão da tropa em direção aos sem-terras e 
n«o houver, rea«o, os ñBorduegueirosò permanecer«o ¨ retaguarda da 
formação. Se na progressão da tropa houver reação ou até mesmo ataque 
por parte dos sem-terra, o ñborduegueiroò assuma sua posi«o no pelot«o, 
previamente estabelecida, devidamente protegido pelos escudeiros. 

2.8.3 - O pelotão deve atentar na progressão em direção aos sem-terras 
que a utiliza«o da ñBorduegaò dever§ ser eminentemente defensiva com 
técnica de manuseio para retirada dos instrumentos dos agressores. Nesse 
momento entrará em ação também o grupo de captura, que efetuará a 
detenção das pessoas que portam e reagem utilizando esses instrumentos 
(facão, foice, enxadas, etc.). 

2.8.4 - Dependendo das condições da operação que será desenvolvida 
o próprio pelotão poderá executar formação com apoio lateral para 
guarnecer a lateral e retaguarda da tropa durante a progressão. 

2.8.5 - Esse tipo de apoio lateral pode ser executado também em nível 
de Cia PM e ainda com a utilização da tropa montada. 

2.8.6 - Os comandos serão os mesmos previstos no Título I, no que se 
aplicarem à operação que está sendo desenvolvida. 

2.8.7 - Com rela«o ¨ mobilidade do ñBorduegueiroò se dar§ da seguinte 
forma: 

  a) quando o ñBorduegueiroò se encontrar na forma«o cerrada do 
pelotão (retaguarda) e havendo necessidade do seu emprego o comandante 
de pelot«o dar§ o seguinte comando: ñBORDUEGUEIRO EM POSI¢ëO!ò, 
nesse momento o homem avançará e assumirá o comando na formação 
conforme estabelecido previamente. 

 
 

3. 0 - PRESCRIÇÕES DIVERSAS 
 

3.1 - A tropa especializada que será empregada na missão não poderá 
de forma alguma estar comprometida com nenhuma das partes envolvidas 
no conflito, quer seja, o proprietário da área a ser reintegrada, quer seja com 
os invasores. 

  A tropa deverá ser orientada, ainda, a não aceitar quaisquer formas 
de apoio ou agradecimentos, (transporte, combustível, alimentos, 
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alojamentos, etc.) pautando sua ações exclusivamente no cumprimento da 
lei. 

 

3.2 - O efetivo empregado deverá ser proporcional ao número de 
manifestantes, bem como, de acordo com as dimensões da área a ser 
desocupada, para possibilitar o pleno êxito da missão legal. 

 

3.3 - Deverão ser realizados treinamentos em todos os níveis, inclusive 
com a utilização de figurantes, com a finalidade de simular situações reais, 
visando sempre o aprimoramento profissional dos integrantes da tropa e 
também treinamentos integrados com tropa de apoio, tal como, tropa 
montada e canil. 

3.4 - No planejamento da missão de reintegração de posse ou afins, 
deverão ser colhidos, e com a máxima exatidão possível, o número de 
invasores, inclusive com discriminação de homem, mulher, criança, idosos 
etc., a localização exata do acampamento, sua dimensão, existência de 
eventuais armas ou instrumentos que possam ser utilizados numa reação 
contra a tropa. 

 Além desses fatores, deve-se atentar o nível de organização e 
disciplina das invasões de terra, bem como do ânimo de resistência a ordem 
judicial de reintegração de posse. 

 

3.5 - A tropa deverá ser orientada no aspecto psicológico a manter 
sempre a serenidade e o equilíbrio necessário, diante de insultos, 
provocações ou arremesso de objetos lançados pelos invasores. 

 

3.6 - Os comandantes de fração de tropa de CDC não deverão permitir 
em nenhuma hipótese a ação isolada de seus comandados. 

 

3.7 - O emprego da força física será estritamente para garantir a ordem 
pública e sempre na mesma proporção da resistência e/ou reação dos 
invasores. 

 

3.8 - As ferramentas e instrumentos agrícolas, desde que não utilizados 
como armamento, deverão ser apreendidos e depositados em locais 
preestabelecidos. Já as ferramentas utilizadas como armamento, armas 
brancas e arma de fogo, deverão ser apreendidas juntamente com seus 
usuários ou portadores para adoção de medidas legais pertinentes. 
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3.9 - Essas instruções não esgotam o assunto, podendo ser 
aperfeiçoadas ou modificadas conforme a necessidade verificada nas ações 
práticas. 
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Anexo I - Apêndice 1 

 

PEL CHQ  (AREA RURAL) 
 

 

 

 

1 3 

4 5 6 

7 8 9 

10 11 12 

2 

13 14 15 

16 17 18 

19 20 21 

22 23 24 

/ / / 

x 

 -->  Cmt de Pel 

-->  Sgt PM Auxiliar de Pel (Cmt Grupo Captura) 

--> Sgt Cmt Grupo GC 

Sd PM Escudeiros 

--> Sd (02 PM) Lançadores 
      Sd (01 PM) Borduegueiro 

--> Sd PM Atiradores com Thru-Flight e Cal. 12 ou 
      Pistola usando munição de borracha (Anti-motim) 

--> Sd PM Borduegueiros 

--> Grupo de Captura 

Conduzira o 
Extintor 

- Nota-se que o Pel Choque e acrescido em seu efetivo original em mais 03 (tres) Sd PM  
   conduzirão a borduega. 
- O motorista, segurana e o operador de canh«o dôagua, em a«o rural ir«o compor o 
   Grupo de Captura. 
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Anexo I - Apêndice 2 

 

PEL CHQ  (AREA URBANA) 
 

 

 

 

1 3 

4 5 6 

7 8 9 

10 11 12 

2 

13 14 15 

16 17 18 

19 20 21 

22 23 24 

   

/ 

 -->  Cmt de Pel 

-->  Sgt PM Auxiliar de Pel (Cmt Grupo Captura) 

--> Sgt Cmt Grupo GC 

Sd PM Escudeiros 

--> Sd (02 PM) Lançadores 
      Sd (01 PM) Extintor 

--> Sd PM Atiradores com Thru-Flight e Cal. 12 ou 
      Pistola usando munição de borracha (Anti-motim) 

--> Grupo de Captura 

--> Sd PM Motorista 
      Sd PM Segurança 
      Sd PM Operador Canhão dôagua 

- Nota-se que o Grupo de ñBorduegueirosòem A»es Urbanas, ir«o compor o Grupo de Captura. 
- O 3º Homem Lancador em Ação Urbana conduzira o Extintor de Proteção Coletiva (Pel). 
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1 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 2 13 14 15 16 17 18 

22 23 24 

20 21 19 

X 

 --> Cmt de Pel 

--> Sgt PM Auxiliar de Pel (Cmt Grupo Captura) 

--> Grupo de Captura 

- Em linha entrarão em princípio (quando ainda não existe possibilidade de conflito) na retaguarda 
do Pel, mas ja com local pre estabelecido para o caso de utiliza«o da ñBORDUEGAò e 
consequente avanço do Pel. 

B B B 

 A       L     E       B      E      E       E   E     E     E     E    E   E     E     E   L     A     A 

Conduzira o Extintor 

13 

B 
   

Anexo I - Apêndice 3 

PELOTÃO CHOQUE EM LINHA  (RURAL) 
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1 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 2 

13 

14 15 16 17 18 

19 20 21 

X 

 --> Cmt de Pel 

--> Sgt PM Auxiliar de Pel (Cmt Grupo Captura) 

--> Grupo de Captura 

 A       L     E       B      E      E   E     E     E     E    E   E     E     E   L     A     A 

--> Conduzira o Extintor 

/ / / 

Anexo I - Apêndice 4 
 

PELOTÃO CHOQUE EM LINHA  (ÁREA URBANA) 
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1 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 2 13 14 15 16 17 18 

22 23 24 

20 21 19 

X 

 --> Cmt de Pel 

B B B 

 A       L     E       B      E      E       E   E     E     E     E    E   E     E     E   L     A     A 

Conduzira o Extintor 

13 

B 
   

1 

3 

2 

4 

5 

6 

13 

7 8 

9 

20 

10 

11 
12 

16 18 

15 14 

19 

21 

22 23 24 

17 

B 

/ 

/ 

/ 

13 B 

E 
 
 
E 

E  
E  
E 

E  
E  
E 

B 

 -->  Cmt de Pel 

x 

20 20 B 

--> Grupo de Captura 

 Conduzira o EXTINTOR 

-->Sgt Cmt Grupo Captura 

--> Grupo de Captura 

E  
E  
E 

E  
E  
E 

E  
E  
E 

Anexo I - Apêndice 5 
 

FORMAÇÃO USANDO PELOTÃO DE APOIO LATERAL  (RURAL) 
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 1 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 2 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 

X 

 --> Cmt de Pel 

 A       L     E       B      E      E       E   E     E     E     E    E   E     E     E   L     A     A 

Conduzira o Extintor 

/ / / 

1 

3 

2 

4 

5 

7 

9 10 

12 11 

14 15 

17 

18 16 

19 20 21 

8 
/ 

/ 

/ 
13 

L 
 
 
A 

E  
E  
E 

E  
E  
E 

 -->  Cmt de Pel 

X 

--> Grupo de Captura 

-->Sgt Cmt Grupo Captura 

--> Grupo de Captura 

6 

13 Conduzira o Extintor 

-->Sgt Cmt Grupo Captura 

E  
E  
E 

E  
E  
E 

E  
A  
A 

Anexo I - Apendice 6 

 

FORMAÇÃO USANDO PELOTÃO DE APOIO LATERAL  ( URBANO ) 
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1 3 15 12 6 7 9 9 7 6 12 18 

13 

3 15 1 2 18 

19 20 21 

X 

 --> Cmt de Pel 

--> Sgt PM Auxiliar de Pel (Cmt Grupo Captura) 

--> Grupo de Captura 

 A       L     E       B      E      
E 

  E     A     L     E    B   E            E   B     E     E 

--> Conduzira o Extintor 

/ / / 

17 6 4 5 14 11 8 10 10 11 8 2 

13 

14 5 16 17 4 

19 20 21 

X 

 --> Cmt de Pel 

--> Grupo de Captura 

 2      E     E     B     E    E   E     B     L     A    A   E     E     E   B     E     E 

--> Conduzira o Extintor 

/ / / 

--> Sgt PM Auxiliar de Pel (Cmt Grupo Captura) 

Anexo I - Apendice7 

 

FORMAÇÃO USANDO PELOTÃO APOIO COMPLEMENTAR  ( URBANO) 
 

 



 - 77 - 

Anexo I - Apendice 8 

 

FORMAÇÃO USANDO PELOTÃO APOIO COMPLEMENTAR  ( RURAL) 
 

 

 

 

6 1 18 7 9 15 13 12 13 12 3 9 15 7 

13 

18 

22 23 24 

X 

 Cmt de Pel 

Sgt Cmt Gpo 
Captura 

Grupo de Captura 

 A       L     E    E     E     E   E     B     E     E     B   L      E     B    E           E 

Conduzira o Extintor <-- 

/ / / 

8 5 

20 

11 4 

19 

14 2 16 17 1 10 2 3 6 

  B     E     E     2     E    E  B     E     E     E     B   L     A     A   E 

/ 
/ 

13 21 19 

22 23 24 

X 

 --> Cmt de Pel 

Sgt Cmt Gpo Captura 

Grupo de Captura Conduz o Extintor <-

- 
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Anexo II - Apêndice 1 

 
Foto  nº 01  -  Sd PM empunhando a ñBORDUEGAò 

 

 
Foto  nº 02  -  Vis«o Lateral do Sd PM com a ñBORDUEGAò 
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Anexo II - Apêndice 2 

 
Foto  nº 03  -  Vis«o do Sd PM empunhando a ñBORDUEGAò na posi«o de 

utilização 
 

 
Foto  nº 04  - Idem a foto nº 3 com visão lateral 
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Anexo II - Apêndice 3 
 

 
Foto  nº 05  -  �9�L�V�m�R���G�D���³�%�2�5�'�8�(�*�$�´���X�W�L�O�L�]�D���D�S�D�U�D�Q�G�R���D�o�m�R���G�R���D�J�U�H�V�V�R�U 

 

 

 
Foto  nº 06  -  �'�H�W�D�O�K�H���G�R���,�Q�V�W�U�X�P�H�Q�W�R���G�R���D�J�U�H�V�V�R�U���³�H�Q�J�D�Q�F�K�D�G�R�´�����S�H�O�D�����³�%�2�5�'�8�(�*�$�´ 

 


